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I. TRIBUNAL CONSTITUCIONAL 

 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 91/2023 

Relator: Conselheiro Joana Fernandes da Costa 

 

“DECISÃO: 

Pelo exposto, o Tribunal Constitucional decide: 

a) Não tomar conhecimento do objeto do recurso, quanto à norma inferida dos artigos 

8.º, 17.º, 18.º, 20.º, e 67.º, n.º 1, alínea h) e f), do Regime Jurídico da Concorrência, na 

versão aprovada pela Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, segundo a qual, em inquérito aberto 

por prática restritiva da concorrência, podem ser realizadas buscas e apreensões sem 

suspeita de factos concretos constitutivos de infração; 

b) Não julgar inconstitucional a norma contida na alínea c) do n.º 1 do artigo 18.º do 

Regime Jurídico da Concorrência, na versão aprovada pela Lei n.º 19/2012, de 8 de 

maio, segundo a qual, em processo contraordenacional por prática restritiva da 

concorrência, é permitida à Autoridade da Concorrência a busca e apreensão de 

mensagens de correio eletrónico marcadas como abertas, mediante autorização judicial;  

c) Julgar inconstitucional, por violação do disposto nos artigos 32.º, n.º 4, e 34.º, n.ºs 1 

e 4, este conjugado com o artigo 18.º, n.º 2, todos da Constituição, a norma extraída das 

disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 18.º e do n.º 1 do artigo 20.º do Regime Jurídico 

da Concorrência, na versão aprovada pela Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, segundo a qual, 

em processo contraordenacional por prática restritiva da concorrência, é permitida à 

Autoridade da Concorrência a busca e apreensão de mensagens de correio eletrónico 

abertas mediante autorização do Ministério Público; e, em consequência,   

d) Conceder parcial provimento ao recurso, determinando a reforma da decisão 

recorrida em conformidade com o juízo positivo de inconstitucionalidade expresso na 

alínea c).” 

https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20230091.html 

https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20230091.html
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➢ Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 240/2023 

Relator: Conselheiro José António Teles Pereira 

 

“Decisão 

Pelo exposto, decide-se: 

a)  Não julgar inconstitucional a interpretação normativa do artigo 8.º, n.º 2, da Lei n.º 

5/2008, nos termos da qual é possível a recolha de amostras de ADN a arguidos 

condenados em pena concreta de prisão igual ou superior a 3 anos, ainda que 

substituída. 

b)  Em consequência, negar provimento ao recurso.” 

https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20230240.html 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 314/2023 

Relator: Conselheiro José António Teles Pereira 

 

“Decisão 

3. Em face do exposto, decide-se: 

a) julgar inconstitucional a norma contida nos artigos 18.º, n.º 1, alínea c), n.º 2, 20.º n.º 

1 e 21.º do Novo Regime Jurídico da Concorrência, aprovado pela Lei n.º 19/2012, de 8 

de maio, na interpretação segundo a qual se admite o exame, recolha e apreensão de 

mensagens de correio eletrónico em processo de contraordenação da concorrência, 

desde que autorizado pelo Ministério Público, não sendo necessário despacho judicial 

prévio, por violação do disposto nos artigos 32.º, n.º 4, e 34.º, n.ºs 1 e 4, este conjugado 

com o artigo 18.º, n.º 2, todos da Constituição; e, em consequência, 

b) conceder provimento ao recurso, determinando-se a remessa dos autos ao Tribunal 

da Relação de Lisboa para que reforme a decisão em conformidade com o juízo de 

inconstitucionalidade agora afirmado.” 

https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20230314.html 

 

https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20230240.html
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20230314.html
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II. SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

➢ Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 13-04-2023 

   Processo: n.º 4778/11.8JFLSB-B.S1- 3.ª Secção 

  Relator: Conselheiro Lopes da Mota 

 

I. Nos termos da al. f) do n.º 1 do artigo 449.º do CPP, a revisão de sentença transitada 

em julgado é admissível quando seja declarada, pelo Tribunal Constitucional (TC), a 

inconstitucionalidade com força obrigatória geral de norma de conteúdo menos favorável 

ao arguido que tenha servido de fundamento à condenação. 

II. Carecendo de interpretação conforme à Constituição, o conteúdo da norma limita-se 

restritivamente, em conjugação com o n.º 3 do artigo 282.º da lei fundamental: só poderá 

ocorrer revisão com este fundamento, no pressuposto de que tal norma tem natureza penal 

de conteúdo menos favorável ao arguido, quando o TC proferir decisão em contrário à 

ressalva do caso julgado constitucionalmente imposta; não havendo decisão em contrário, 

ficam intocados todos os casos julgados que tenham aplicado a norma declarada 

inconstitucional. 

III. As normas da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, que o TC declarou inconstitucionais, 

com força obrigatória geral, no acórdão n.º 268/2022, relacionam-se com a conservação, 

durante o período de um ano, pelos fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas 

publicamente disponíveis ou de uma rede pública de comunicações de dados de tráfego e 

de localização relativos a pessoas singulares e a pessoas coletivas, bem como dos dados 

conexos necessários para identificar o assinante ou o utilizador registado, para fins de 

investigação, deteção e repressão de crimes graves, tal como definidos no direito nacional 

de cada Estado-Membro, pelas autoridades nacionais competentes. 

IV. A Lei n.º 32/2008 transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/24/CE, 

de 15 de março, que altera a Diretiva n.º 2002/58/CE, de 12 de Junho, adotada com base 

no artigo 95.º do Tratado que instituiu a Comunidade Europeia (que dizia respeito ao 

funcionamento do mercado interno, antigo 1.º pilar da União), que teve como principal 

objetivo harmonizar as disposições dos Estados-Membros relativas às obrigações dos 
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fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas ou das redes públicas de 

comunicações assegurarem a conservação desses dados, em derrogação aos artigos 5.º, 

6.º e 9.º da Diretiva 2002/58/CE, que transpôs os princípios estabelecidos na Diretiva 

95/46/CE (transposta para o direito interno pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, 

substituída pelo RGPD) para regras específicas do sector das comunicações eletrónicas. 

V. O n.º 1 do artigo 15.º da Diretiva 2002/58/CE, transposta para o direito interno pela 

Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, prevê que, com aquela finalidade, os Estados-membros 

possam adotar medidas legislativas e enumera as condições de restrição da 

confidencialidade e de proibição do armazenamento de dados de tráfego e de localização, 

mas não é aplicável às atividades do Estado em matéria de direito penal, que constituía 

domínio de cooperação intergovernamental (anterior 3.º pilar da União). 

VI. Havendo sempre que distinguir, entre atividades de conservação de dados, regulada 

por normas de “direito comunitário” (anterior 1.º pilar), e atividades de acesso aos dados, 

regulada por normas processuais penais nacionais e do anterior 3.º pilar da União 

(distinção que deve manter-se após o Tratado de Lisboa, com a abolição da “pilarização” 

de Maastricht), que constituem operações de tratamento de dados pessoais diferentes e, 

enquanto tal, ingerências distintas em direito fundamentais, cabe ao direito nacional 

determinar as condições em que os prestadores de serviços devem conceder às 

autoridades nacionais competentes o acesso aos dados de que dispõem (ingerência no 

direito à privacidade), para investigação da criminalidade grave, com respeito pelos 

princípios e regras do processo penal, nomeadamente pelo princípio da 

proporcionalidade, do controlo prévio de um órgão jurisdicional, do contraditório e do 

processo equitativo (cfr. acórdãos TJUE de 21.12.2016, Tele2 Sverige AB, proc. 

C‑203/15; de 6.10.2020, La Quadrature du Net e o., proc. C-511/18, C-512/18 e C-

520/18;  de 2.3.2021, H. K. e Prokuratuur, proc. C-746/18; e de 5.4.2022, G. D. e 

Commissioner of An Garda Síochána e o., proc. C-140/20). 

VII. O acesso a dados pessoais, pelas autoridades competentes, para efeitos de prevenção, 

investigação, deteção ou repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, 

que respeita estas regras e princípios, rege-se atualmente pela Diretiva (UE) 2016/680, de 

27 de abril de 2016, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 

tratamento de dados pessoais pelas autoridades competentes, no âmbito das investigações 
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e dos processos penais, transposta para o direito interno pela Lei n.º 59/2019, de 08 de 

agosto (cfr. art.ºs 1.º e 2.º, n.º 1). 

VIII. Situando-se numa dimensão diversa, a Lei n.º 32/2008 não revogou nem estabeleceu 

normas de natureza penal ou processual penal, de que as autoridades judiciárias se devam 

socorrer para acesso e aquisição da prova ou para assegurar a sua validade no processo; 

tais atividades dispõem de regime próprio definido pelas leis penais e processuais penais 

nacionais e, no que se refere aos domínios de competência da União Europeia (UE) no 

espaço de liberdade, segurança e justiça – que constitui competência repartida entre a UE 

e os Estados-Membros (artigo 5.º, n.º 2, do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia – TFUE) –, pelo artigo 82.º do TFUE e pela citada Diretiva (UE) 2016/680 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, transposta pela Lei n.º 59/2019, de 8 de agosto. 

IX. A obtenção, no processo penal, de dados em posse de fornecedores de serviços de 

comunicações é regulada por outras disposições legais: pelos artigos 187.º a 189.º e 269.º, 

n.º 1, al. e), do CPP e pela Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro (Lei do Cibercrime), que 

transpõe para a ordem jurídica interna a Decisão-Quadro n.º 2005/222/JAI, de 24 de 

fevereiro, relativa a ataques contra sistemas de informação, e adapta o direito interno à 

Convenção sobre Cibercrime do Conselho da Europa (Budapeste, 2001; RAR n.º 88/2009 

e DPR n.º 91/2009, de 15 de setembro). 

X. O Tribunal Constitucional não declarou que os efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade com força obrigatória geral nos termos do acórdão n.º 268/2022 se 

estendem ao caso julgado, nos termos do n.º 3 do artigo 282.º da Constituição, pelo que 

esta declaração de inconstitucionalidade não constitui fundamento de revisão de sentença 

previsto alínea f) do n.º 1 do artigo 449.º do CPP. 

XI. A declaração de invalidade da Diretiva n.º 2006/24/CE pelo Tribunal de Justiça da 

União Europeia (TJUE), por acórdão de 08.04.2014, em pedidos de decisão prejudicial 

apresentados nos termos do artigo 267.º do TFUE (nos processos apensos Digital Rights 

Ireland Ltd (C‑293/12) e Kärntner Landesregierung (C‑594/12), anterior ao acórdão em 

que o recorrente foi condenado, não constitui fundamento de revisão da sentença a que se 

refere a al. g) do n.º 1 do artigo 449.º do CPP, segundo o qual a revisão é admissível 

quando “uma sentença vinculativa do Estado Português, proferida por uma instância 

internacional, for inconciliável com a condenação ou suscitar graves dúvidas sobre a sua 

justiça”. 
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XII. Para além de a lei exigir que a sentença proferida por uma instância internacional 

seja posterior à condenação, a sentença do TJUE – não do Tribunal Europeu dos Direitos 

Humanos, para que a norma foi particularmente pensada, tendo presente o n.º 1 do artigo 

46.º (sob a epígrafe “Força vinculativa e execução das sentenças”) da Convenção 

Europeia dos Direitos Humanos – não constitui, “uma sentença vinculativa” do Estado 

Português, na aceção deste preceito. 

XIII. Uma sentença do TJUE que, em recurso prejudicial, declara, ao abrigo do artigo 

267.º do TFUE, uma diretiva inválida apenas se dirige diretamente ao órgão jurisdicional 

que colocou a questão ao TJUE; o facto de qualquer outro órgão jurisdicional dever 

considerar tal ato inválido, em resultado da obrigação geral de garantir o primado do 

direito da União, abstendo-se de praticar atos contrários que prejudiquem a sua 

efetividade (neste sentido se podendo falar de uma eficácia erga omnes – cfr. o acórdão 

TJUE C-66/80, de 13.5.1981), não lhe confere o estatuto de sujeito processual destinatário 

daquela decisão, de modo a que se deva considerar como uma sentença vinculativa 

fundamento da revisão. 

XIV. Assim, não havendo fundamento, é negada a revisão da sentença condenatória. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2023:4778.11.8JFLSB.B.S1.1A/ 

 

 

➢ Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 13-04-2023 

   Processo: n.º 104/21.6JAVRL.C1.S1- 3.ª Secção 

  Relator: Conselheiro Orlando Gonçalves 

 

I - A nulidade por omissão de pronúncia, prevista no art.379.º, n.º1, alínea c), do C.P.P., 

ocorre quando o tribunal deixe de pronunciar-se sobre questões suscitadas ou de 

conhecimento oficioso que não estejam prejudicadas pela solução dada a outras. 

II - Tendo o Tribunal da Relação conhecido em recurso, no acórdão recorrido, o thema 

submetido à sua cognição, nos termos definidos pelo recorrente, não se verifica a nulidade 

de sentença por omissão de pronúncia. 

III - A declaração de inconstitucionalidade proferida no acórdão n.º 268/2022, abrange a 

prova recolhida e armazenada respeitante a comunicações efetuadas ou tentadas, 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2023:4778.11.8JFLSB.B.S1.1A/


 

 

 

8 

 

deixando fora do seu âmbito as interceções telefónicas, objeto de regulação no art.187.º 

do CPP, e os respetivos dados de conteúdo obtidos em tempo real. 

IV - Não são só os dados de tráfego e de localização em tempo real que ficam fora do 

âmbito de aplicação da Lei n.º 32/2008, mas também os dados de base, quando inerentes 

à efetivação das escutas telefónicas. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2023:104.21.6JAVRL.C1.S1.AD/ 

 

 

➢ Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 04-05-2023 

   Processo: n.º 16/18.0GAOAZ-D.S1- 3.ª Secção 

  Relator: Conselheiro Lopes da Mota 

I. Nos termos da al. f) do n.º 1 do artigo 449.º do CPP, a revisão de sentença transitada 

em julgado é admissível quando seja declarada, pelo Tribunal Constitucional (TC), a 

inconstitucionalidade com força obrigatória geral de norma de conteúdo menos favorável 

ao arguido que tenha servido de fundamento à condenação. 

II. Em interpretação conforme à Constituição, o conteúdo da norma limita-se 

restritivamente, em conjugação com o n.º 3 do artigo 282.º da lei fundamental: só poderá 

ocorrer revisão com este fundamento, no pressuposto de que tal norma tem natureza penal 

de conteúdo menos favorável ao arguido, quando o TC proferir decisão em contrário à 

ressalva do caso julgado constitucionalmente imposta; não havendo decisão em contrário, 

ficam intocados todos os casos julgados que tenham aplicado a norma declarada 

inconstitucional. 

III. As normas da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, que o TC declarou inconstitucionais, 

com força obrigatória geral, no acórdão n.º 268/2022, relacionam-se com a conservação, 

pelos fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis ou 

de uma rede pública de comunicações de dados de tráfego e de localização relativos a 

pessoas singulares e a pessoas coletivas, bem como dos dados conexos necessários para 

identificar o assinante ou o utilizador registado, para fins de investigação, deteção e 

repressão de crimes graves, tal como definidos no direito nacional, pelas autoridades 

nacionais competentes. 

IV. Os dados tratados e armazenados são dados que respeitam a comunicações, nos seus 

vários modos de realização, iniciando-se cada registo com o estabelecimento da 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2023:104.21.6JAVRL.C1.S1.AD/
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comunicação e terminando com o seu fim; excluem-se dados que, podendo ser idênticos, 

não foram tratados com respeito a comunicações efetuadas (por exemplo, dados relativos 

à identificação de assinantes obtidos e tratados no âmbito da relação contratual com o 

fornecedor de serviços). 

V. A Lei n.º 32/2008 transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/24/CE, 

de 15 de março, que altera a Diretiva n.º 2002/58/CE, de 12 de junho, adotada com base 

no artigo 95.º do Tratado que instituiu a Comunidade Europeia (que dizia respeito ao 

funcionamento do mercado interno, antigo 1.º pilar da União), que teve como principal 

objetivo harmonizar as disposições dos Estados-Membros relativas às obrigações dos 

fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas ou das redes públicas de 

comunicações assegurarem a conservação desses dados, em derrogação aos artigos 5.º, 

6.º e 9.º da Diretiva 2002/58/CE, que transpôs os princípios estabelecidos na Diretiva 

95/46/CE (transposta para o direito interno pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, 

substituída pelo RGPD) para regras específicas do sector das comunicações eletrónicas. 

VI. O n.º 1 do artigo 15.º º da Diretiva 2002/58/CE, transposta para o direito interno pela 

Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, que se mantém em vigor, prevê que, com aquela 

finalidade, os Estados-membros possam adotar medidas legislativas e enumera as 

condições de restrição da confidencialidade e de proibição do armazenamento de dados 

de tráfego e de localização, mas não é aplicável às atividades do Estado em matéria penal, 

que constituía domínio de cooperação intergovernamental (anterior 3.º pilar da União). 

VII. Há que distinguir entre operações de conservação de dados, regulada por normas de 

“direito comunitário” (anterior 1.º pilar) e operações de acesso aos dados, regulada por 

normas processuais penais nacionais e do anterior 3.º pilar da União (distinção que deve 

manter-se após o Tratado de Lisboa, com a abolição da “pilarização” de Maastricht), que 

constituem operações de tratamento de dados pessoais diferentes e, enquanto tal, 

ingerências distintas e autónomas em direito fundamentais – no caso, o direito de reserva 

da vida privada, incluindo o direito à proteção de dados pessoais, que, salvaguardados os 

princípios, admitem restrições necessárias à proteção de outros direitos, em particular do 

direito à liberdade e segurança. 

VIII. Cabe ao direito nacional determinar as condições em que os prestadores de serviços 

devem conceder às autoridades nacionais competentes o acesso aos dados de que 

dispõem, no âmbito do processo penal, para investigação e perseguição da criminalidade 
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grave, com respeito pelos princípios e regras essenciais do processo penal, nomeadamente 

pelos princípios da proporcionalidade, do controlo prévio de um órgão jurisdicional, do 

contraditório e do processo equitativo (cfr. acórdãos TJUE de 21.12.2016, Tele2 Sverige 

AB, proc. C‑203/15; de 6.10.2020, La Quadrature du Net e o., proc. C-511/18, C-512/18 

e C-520/18;  de 2.3.2021, H. K. e Prokuratuur, proc. C-746/18; e de 5.4.2022, G. D. e 

Commissioner of An Garda Síochána e o., proc. C-140/20). 

IX. O acesso a dados pessoais, pelas autoridades competentes, enquanto operação de 

tratamento de dados, para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou repressão de 

infrações penais, que respeita estas regras e princípios, rege-se atualmente pela Diretiva 

(UE) 2016/680, de 27 de abril de 2016, relativa à proteção das pessoas singulares no que 

diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades competentes, no âmbito 

das investigações e dos processos penais, transposta para o direito interno pela Lei n.º 

59/2019, de 8 de agosto. 

X. Sendo a conservação dos dados para efeitos de investigação criminal, relativamente a 

crimes graves, tal como definidos pela lei nacional, admitida pelo artigo 15.º, n.º 1, da 

Diretiva 2002/58/CE (e na Lei 41/2004, que a transpõe), a Diretiva 2006/24/CE visou, 

face às grandes divergências de leis nacionais que criavam sérias dificuldades práticas e 

de funcionamento do mercado interno, estabelecer normas de harmonização, no espaço 

da União Europeia, de conservação de dados de tráfego e dados de localização, bem como 

dados conexos – que são normas que determinam a finalidade de tratamento dos dados 

(respeito pelo princípio da finalidade, um dos princípios que, a par dos princípios da 

legalidade, necessidade e proporcionalidade, presidem ao tratamento de dados pessoais) 

– mas não regulou, nem podia regular, a atividade das autoridades públicas (órgãos de 

polícia criminal e autoridades judiciárias – Ministério Público, juízes e tribunais) com 

competência para assegurar a realização daquela finalidade, através do processo penal. 

XI. Situando-se numa dimensão diversa, a Lei n.º 32/2008 não revogou nem estabeleceu 

normas de natureza penal ou processual penal, de que as autoridades judiciárias se devam 

socorrer para acesso e aquisição da prova ou para assegurar a sua validade no processo; 

tais atividades dispõem de regime próprio definido pelas leis penais e processuais penais 

nacionais e, no que se refere aos domínios de competência da União Europeia (UE) no 

espaço de liberdade, segurança e justiça – que constitui competência repartida entre a UE 

e os Estados-Membros (artigo 5.º, n.º 2, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
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Europeia – TFUE) –, pelo artigo 82.º do TFUE e pela Diretiva (UE) 2016/680 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, transposta pela Lei n.º 59/2019, de 8 de agosto. 

XII. A obtenção, no processo penal, de dados em posse de fornecedores de serviços de 

comunicações é regulada por outras disposições legais: pelos artigos 187.º a 189.º e 269.º, 

n.º 1, al. e), do CPP e pela Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro (Lei do Cibercrime), que 

transpõe para a ordem jurídica interna a Decisão-Quadro n.º 2005/222/JAI, de 24 de 

fevereiro, relativa a ataques contra sistemas de informação, e adapta o direito interno à 

Convenção sobre Cibercrime do Conselho da Europa (Budapeste, 2001), ratificada por 

Portugal. 

XIII. O Tribunal Constitucional não declarou que os efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade com força obrigatória geral nos termos do acórdão n.º 268/2022 se 

estendem ao caso julgado, nos termos do n.º 3 do artigo 282.º da Constituição, pelo que 

esta declaração de inconstitucionalidade não constitui fundamento de revisão de sentença 

previsto alínea f) do n.º 1 do artigo 449.º do CPP. 

XIV. A declaração de invalidade da Diretiva n.º 2006/24/CE pelo Tribunal de Justiça da 

União Europeia (TJUE), por acórdão de 08.04.2014, em pedidos de decisão prejudicial 

apresentados nos termos do artigo 267.º do TFUE (nos processos apensos Digital Rights 

Ireland Ltd (C‑293/12) e Kärntner Landesregierung (C‑594/12), anterior ao acórdão em 

que o recorrente foi condenado, não constitui fundamento de revisão da sentença a que se 

refere a al. g) do n.º 1 do artigo 449.º do CPP, segundo o qual a revisão é admissível 

quando “uma sentença vinculativa do Estado Português, proferida por uma instância 

internacional, for inconciliável com a condenação ou suscitar graves dúvidas sobre a sua 

justiça”. 

XV. Para além de a lei exigir que a sentença seja posterior à condenação, a sentença do 

TJUE não constitui, “uma sentença vinculativa” do Estado Português, na aceção deste 

preceito, o qual foi pensado para as decisões do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos 

(tendo presente o n.º 1 do artigo 46.º da CEDH). 

XVI. Uma sentença do TJUE que, em recurso prejudicial, declara, ao abrigo do artigo 

267.º do TFUE, uma diretiva inválida apenas se dirige diretamente ao órgão jurisdicional 

que colocou a questão ao TJUE; o facto de a decisão do TJUE constituir razão suficiente 

para qualquer outro órgão jurisdicional considerar tal ato inválido, em resultado da 

obrigação geral de garantir o primado do direito da União, abstendo-se de praticar atos 
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contrários que prejudiquem a sua efetividade (neste sentido se podendo falar de uma 

eficácia erga omnes – cfr. o acórdão TJUE C-66/80, de 13.5.1981), não lhe confere o 

estatuto de sujeito processual destinatário daquela decisão, de modo a que se deva 

considerar como uma sentença vinculativa fundamento da revisão. 

XVII. Assim, não havendo fundamento, é negada a revisão da sentença condenatória. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2023:16.18.0GAOAZ.D.S1.9D/ 

 

 

➢ Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 13-04-2023 

   Processo: n.º 1570/18.2T8TMR-B.L1.S2- 4.ª Secção 

  Relator: Conselheiro Ramalho Pinto 

 

É de admitir a revista excepcional num caso em que, discutindo-se a ilicitude do 

despedimento da Autora com fundamento na improcedência do motivo justificativo do 

despedimento colectivo, se debatem questões de significativa complexidade, envolvendo, 

em ordem a considerar se a decisão de despedimento permite percepcionar e sindicar por 

que motivo foi seleccionada a Autora, a avaliação da mesma, por comparação com a de 

outros trabalhadores, e podendo a indicação da avaliação desses restantes trabalhadores 

implicar a violação do Regulamento Geral da Protecção de Dados. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2023:1570.18.2T8TMR.B.L1.S2.19/ 

 

 

➢ Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 13-09-2023 

   Processo: n.º 1570/18.2T8TMR-B.L1.S1- 4.ª Secção 

  Relator: Conselheiro Domingos José de Morais 

 

I- A decisão de despedimento colectivo que prescindiu de determinado trabalhador, por 

apresentar menor nível de avaliação, deve conter os critérios objectivos da avaliação de 

desempenho dos trabalhadores comparáveis, para o Tribunal poder apreciar e decidir 

sobre o fundamento para o despedimento desse trabalhador. 

II- A proibição de tratamento de dados pessoais prevista no artigo 9.º, n.º 1 do 

Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados da União Europeia é excepcionada se o 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2023:16.18.0GAOAZ.D.S1.9D/
https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2023:1570.18.2T8TMR.B.L1.S2.19/
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tratamento for necessário à defesa de um direito num processo judicial ou sempre que os 

tribunais atuem no exercício da sua função jurisdicional; 

III- Proibindo a Constituição da República Portuguesa os despedimentos sem justa causa 

ou por motivos políticos ou ideológicos, é justificada a excepção à proibição de 

tratamento de dados pessoais no âmbito de acção de impugnação judicial de 

despedimento. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2023:1570.18.2T8TMR.B.L1.S1.A5

/ 

 

 

➢ Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 19-12-2023 

   Processo: n.º 191/17.1JELSB-K.S1- 3.ª Secção 

  Relator: Conselheiro Lopes da Mota 

 

I. Nos termos da al. f) do n.º 1 do artigo 449.º do CPP, a revisão de sentença transitada 

em julgado é admissível quando seja declarada, pelo Tribunal Constitucional («TC»), a 

inconstitucionalidade com força obrigatória geral de norma de conteúdo menos favorável 

ao arguido que tenha servido de fundamento à condenação. 

II. Em interpretação conforme à Constituição (n.º 3 do artigo 282.º) só poderá ocorrer 

revisão com este fundamento, no pressuposto de que tal norma tem natureza penal de 

conteúdo menos favorável ao arguido, quando o TC proferir decisão em contrário à 

ressalva do caso julgado constitucionalmente imposta; não havendo decisão em contrário, 

ficam intocados todos os casos julgados que tenham aplicado a norma declarada 

inconstitucional. 

III. As normas da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, que o TC declarou inconstitucionais, 

com força obrigatória geral, no acórdão n.º 268/2022, relacionam-se com a conservação, 

pelos fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis ou 

de uma rede pública de comunicações de dados de tráfego e de localização relativos a 

pessoas singulares e a pessoas coletivas, bem como dos dados conexos necessários para 

identificar o assinante ou o utilizador registado, para fins de investigação, deteção e 

repressão de crimes graves, tal como definidos no direito nacional, pelas autoridades 

nacionais competentes. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2023:1570.18.2T8TMR.B.L1.S1.A5/
https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2023:1570.18.2T8TMR.B.L1.S1.A5/
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IV. Os dados tratados e armazenados são dados que respeitam a comunicações, nos seus 

vários modos de realização, iniciando-se cada registo com o estabelecimento da 

comunicação e terminando com o seu fim; excluem-se dados que, podendo ser idênticos, 

não foram tratados com respeito a comunicações efetuadas (por exemplo, dados relativos 

à identificação de assinantes obtidos e tratados no âmbito da relação contratual com o 

fornecedor de serviços). 

V. A Lei n.º 32/2008 transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/24/CE, 

de 15 de março, que altera a Diretiva n.º 2002/58/CE, de 12 de junho, adotada com base 

no artigo 95.º do Tratado que instituiu a Comunidade Europeia (que dizia respeito ao 

funcionamento do mercado interno, antigo 1.º pilar da União), que teve como principal 

objetivo harmonizar as disposições dos Estados-Membros relativas às obrigações dos 

fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas ou das redes públicas de 

comunicações assegurarem a conservação desses dados, em derrogação aos artigos 5.º, 

6.º e 9.º da Diretiva 2002/58/CE, que transpôs os princípios estabelecidos na Diretiva 

95/46/CE (transposta para o direito interno pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, 

substituída pelo RGPD) para regras específicas do sector das comunicações eletrónicas. 

VI. O n.º 1 do artigo 15.º da Diretiva 2002/58/CE, transposta para o direito interno pela 

Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, que se mantém em vigor, prevê que, com aquela 

finalidade, os Estados-membros possam adotar medidas legislativas e enumera as 

condições de restrição da confidencialidade e de proibição do armazenamento de dados 

de tráfego e de localização (metadados), mas não é aplicável às atividades do Estado em 

matéria penal, que constituía domínio de cooperação intergovernamental (anterior 3.º 

pilar da União). 

VII. Há que distinguir entre operações de conservação de dados, regulada por normas de 

“direito comunitário” (anterior 1.º pilar) e operações de acesso aos dados, regulada por 

normas processuais penais nacionais e do anterior 3.º pilar da União (distinção que deve 

manter-se após o Tratado de Lisboa, com a abolição da “pilarização” de Maastricht), que 

constituem operações de tratamento de dados pessoais diferentes e, enquanto tal, 

ingerências distintas e autónomas em direito fundamentais – no caso, o direito de reserva 

da vida privada, incluindo o direito à proteção de dados pessoais, que, salvaguardados os 

princípios, admitem restrições necessárias à proteção de outros direitos, em particular do 

direito à liberdade e segurança. 



 

 

 

15 

 

VIII. Cabe ao direito nacional determinar as condições em que os prestadores de serviços 

devem conceder às autoridades nacionais competentes o acesso aos dados de que 

dispõem, no âmbito do processo penal, para investigação e perseguição da criminalidade 

grave, com respeito pelos princípios e regras essenciais do processo penal, nomeadamente 

pelos princípios da proporcionalidade, do controlo prévio de um órgão jurisdicional, do 

contraditório e do processo equitativo (cfr. acórdãos TJUE de 21.12.2016, Tele2 Sverige 

AB, proc. C‑203/15; de 6.10.2020, La Quadrature du Net e o., proc. C-511/18, C-512/18 

e C-520/18;  de 2.3.2021, H. K. e Prokuratuur, proc. C-746/18; e de 5.4.2022, G. D. e 

Commissioner of An Garda Síochána e o., proc. C-140/20). 

IX. O acesso a dados pessoais, pelas autoridades competentes, enquanto operação de 

tratamento de dados, para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou repressão de 

infrações penais, que respeita estas regras e princípios, rege-se atualmente pela Diretiva 

(UE) 2016/680, de 27 de abril de 2016, relativa à proteção das pessoas singulares no que 

diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades competentes, no âmbito 

das investigações e dos processos penais, transposta para o direito interno pela Lei n.º 

59/2019, de 8 de agosto. 

X. Sendo a conservação dos dados para efeitos de investigação criminal, relativamente a 

crimes graves, tal como definidos pela lei nacional, admitida pelo artigo 15.º, n.º 1, da 

Diretiva 2002/58/CE (e na Lei 41/2004, que a transpõe), a Diretiva 2006/24/CE visou, 

face às grandes divergências de leis nacionais que criavam sérias dificuldades práticas e 

de funcionamento do mercado interno, estabelecer normas de harmonização, no espaço 

da União Europeia, de conservação de dados de tráfego e dados de localização, bem como 

dados conexos – que são normas que determinam a finalidade de tratamento dos dados 

(respeito pelo princípio da finalidade, um dos princípios que, a par dos princípios da 

legalidade, necessidade e proporcionalidade, presidem ao tratamento de dados pessoais) 

– mas não regulou, nem podia regular, a atividade das autoridades públicas (órgãos de 

polícia criminal e autoridades judiciárias – Ministério Público, juízes e tribunais) com 

competência para assegurar a realização daquela finalidade, através do processo penal. 

XI. Situando-se numa dimensão diversa, a Lei n.º 32/2008 não revogou nem estabeleceu 

normas de natureza penal ou processual penal, de que as autoridades judiciárias se devam 

socorrer para acesso e aquisição da prova ou para assegurar a sua validade no processo; 

tais atividades dispõem de regime próprio definido pelas leis penais e processuais penais 
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nacionais e, no que se refere aos domínios de competência da União Europeia (UE) no 

espaço de liberdade, segurança e justiça – que constitui competência repartida entre a UE 

e os Estados-Membros (artigo 5.º, n.º 2, do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia – TFUE) –, pelo artigo 82.º do TFUE e pela Diretiva (UE) 2016/680 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, transposta pela Lei n.º 59/2019, de 8 de agosto. 

XII. A obtenção, no processo penal, de dados em posse de fornecedores de serviços de 

comunicações é regulada por outras disposições legais: pelos artigos 187.º a 189.º e 269.º, 

n.º 1, al. e), do CPP e pela Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro (Lei do Cibercrime), que 

transpõe para a ordem jurídica interna a Decisão-Quadro n.º 2005/222/JAI, de 24 de 

fevereiro, relativa a ataques contra sistemas de informação, e adapta o direito interno à 

Convenção sobre Cibercrime do Conselho da Europa (Budapeste, 2001), ratificada por 

Portugal. 

XIII. O Tribunal Constitucional não declarou que os efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade com força obrigatória geral nos termos do acórdão n.º 268/2022 se 

estendem ao caso julgado, nos termos do n.º 3 do artigo 282.º da Constituição, pelo que 

esta declaração de inconstitucionalidade não constitui fundamento de revisão de sentença 

previsto alínea f) do n.º 1 do artigo 449.º do CPP. 

XIV. A declaração de invalidade da Diretiva n.º 2006/24/CE pelo Tribunal de Justiça da 

União Europeia (TJUE), por acórdão de 08.04.2014, em pedidos de decisão prejudicial 

apresentados nos termos do artigo 267.º do TFUE (nos processos apensos Digital Rights 

Ireland Ltd (C‑293/12) e Kärntner Landesregierung (C‑594/12), anterior ao acórdão em 

que o recorrente foi condenado, não constitui fundamento de revisão da sentença a que se 

refere a al. g) do n.º 1 do artigo 449.º do CPP, segundo o qual a revisão é admissível 

quando “uma sentença vinculativa do Estado Português, proferida por uma instância 

internacional, for inconciliável com a condenação ou suscitar graves dúvidas sobre a sua 

justiça”. 

XV. Para além de a lei exigir que a sentença seja posterior à condenação, a sentença do 

TJUE não constitui, “uma sentença vinculativa” do Estado Português, na aceção deste 

preceito, o qual foi pensado para as decisões do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos 

(tendo presente o n.º 1 do artigo 46.º da CEDH). 

XVI. Uma sentença do TJUE que, em recurso prejudicial, declara, ao abrigo do artigo 

267.º do TFUE, uma diretiva inválida apenas se dirige diretamente ao órgão jurisdicional 
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que colocou a questão ao TJUE; o facto de a decisão do TJUE constituir razão suficiente 

para qualquer outro órgão jurisdicional considerar tal ato inválido, em resultado da 

obrigação geral de garantir o primado do direito da União, abstendo-se de praticar atos 

contrários que prejudiquem a sua efetividade (neste sentido se podendo falar de uma 

eficácia erga omnes – cfr. o acórdão TJUE C-66/80, de 13.5.1981), não lhe confere o 

estatuto de sujeito processual destinatário daquela decisão, de modo a que se deva 

considerar como uma sentença vinculativa fundamento da revisão. 

XVII. Assim, não havendo fundamento, é negada a revisão da sentença condenatória. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2023:191.17.1JELSB.K.S1.EC/ 

 

 

III. TRIBUNAIS DA RELAÇÃO 

 

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 26-01-2023 

Processo n.º 50644/21.0YIPRT-A.L1-6 

Relatora: Desembargadora Ana Azeredo Coelho 

 

I) O sigilo das telecomunicações é uma das dimensões do direito à reserva da vida privada 

e familiar e do direito à inviolabilidade do domicílio e correspondência, com consagração 

autónoma na Constituição. 

II) Em matéria de telecomunicações, há que distinguir os dados de base (elementos de 

suporte técnico e de conexão estranhos à própria comunicação em si mesma), os dados 

de tráfego (elementos que se referem já à comunicação, mas não envolvem o seu 

conteúdo) e os dados de conteúdo (elementos que se referem ao conteúdo mesmo da 

comunicação). 

III) Os elementos referentes a aspectos administrativamente recolhidos na contratação do 

serviço de telecomunicações, não se referem à privacidade da vida da pessoa ou à sua 

esfera íntima em termos de encontrarem protecção no contexto dos bens jurídicos 

protegidos pela Constituição. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:STJ:2023:191.17.1JELSB.K.S1.EC/
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IV) A Constituição, ao proibir a ingerência das autoridades nas telecomunicações 

salvaguardado o regime estabelecido quanto aos processos judiciais de natureza criminal, 

não se refere aos elementos ou dados de base de natureza de suporte técnico ou 

administrativo que as empresas operadoras possuam em razão do contrato estabelecido. 

V) Um dado como a morada do consumidor contraente não é um dado informativo que 

beneficie do especial regime de acesso estabelecido para as telecomunicações, estando a 

operadora apenas vinculada a um dever de confidencialidade. 

VI Nem o regime específico aplicável às operadoras de telecomunicações, nem o regime 

geral de protecção de dados pessoais instituem as obrigações genéricas de protecção que 

consagram como deveres de sigilo profissional. 

VII) As operadoras de telecomunicações estão sujeitas a um dever de confidencialidade 

quanto à morada dos clientes, mas tal não configura um dever de sigilo profissional nem 

integra o âmbito de proibição de ingerência nas telecomunicações fora do estabelecido 

em processo penal. 

VII) O artigo 418.º do Código de Processo Civil não distingue entre serviços 

administrativos de entidades públicas e/ou de entidades privadas. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:50644.21.0YIPRT.A.L1.6.BC

/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 26-01-2023 

Processo n.º 8561/19.4T9LSB.L1-5 

Relatora: Desembargadora Ana Cláudia Nogueira 

 

I– O crime «Violação do dever de sigilo» previsto pelo artigo 51º, n.º1 da Lei n.º 58/2019, 

de 8 de Agosto (anteriormente, artigo 47º, n.º1 da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro) tutela 

a protecção de dados pessoais. 

II– Trata-se de um tipo legal de crime que, num dos seus elementos objetivos, remete 

para uma outra lei não penal – a que prevê o segredo profissional –, resultando da 

conjugação de ambas uma simbiose de tutela dos bens jurídicos do direito à privacidade 

e do direito de cada um a não ser usado como fonte de informação para terceiros contra a 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:50644.21.0YIPRT.A.L1.6.BC/
https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:50644.21.0YIPRT.A.L1.6.BC/
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sua vontade, bem como de controlar a informação que é fornecida, no exercício de um 

verdadeiro direito de autodeterminação informativa. 

III– O acesso feito por médico a informação clínica de um seu familiar, arquivada nas 

instalações do estabelecimento de saúde onde presta trabalho, e a transmissão a terceiro 

do seu conteúdo, sem consentimento do visado ou justa causa, não deixando de ser 

violador do segredo profissional a que o agente, por ser médico, estava sujeito, atinge em 

cheio esses bens jurídicos. 

IV– Não constitui elemento do tipo de crime a existência de uma relação médico/paciente 

entre o agente (médico) e o titular da informação clínica transmitida/divulgada, nem que 

tenha havido um acesso legítimo daquele médico a esses dados, não padecendo por isso 

de nulidade, por violação do disposto no artigo 283º, n.º3, alínea b), do Código de 

Processo Penal, a acusação que não contém factos dos quais resulte que o arguido prestou 

à assistente cuidados médicos ou observação clínica que legitimassem o acesso à 

informação clínica da mesma. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:8561.19.4T9LSB.L1.5.08/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 16-03-2023 

Processo n.º 73345/21.4YIPRT-A.L1-2 

Relator: Desembargador Orlando Nascimento 

 

1. O “princípio da prevalência do interesse preponderante” estabelecido pelo n.º 3, do art.º 

135.º,do C. P. Penal, determina que, para efeitos da prática do ato processual de citação 

para os termos de uma ação especial para cumprimento de obrigações pecuniárias 

subsequente a injunção, o direito à privacidade da residência do utente de uma rede de 

comunicações electrónicas deva ceder perante o direito de acesso à justiça da sociedade 

operadora de outra rede de comunicações electrónicas. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:73345.21.4YIPRT.A.L1.2.69/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 02-05-2023 

Processo n.º 12234/21.0T8LSB.L1-7 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:8561.19.4T9LSB.L1.5.08/
https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:73345.21.4YIPRT.A.L1.2.69/


 

 

 

20 

 

Relator: Desembargador Luís Filipe Sousa 

 

I - A publicação pela Wikipédia de biografia em linha do requerente integra o tratamento 

conjunto de dados pessoais para efeitos do disposto no Regulamento (EU) 2016/679 

(Regulamento Geral de Proteção de Dados). 

II - O respeito pela vida privada e familiar (Artigo 7.º da Carta dos Direitos Fundamentais) 

tem o mesmo sentido e alcance que o sentido e o alcance conferidos ao artigo 8.º, n.º 1, 

da CEDH, conforme interpretado pela jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos 

Humanos. 

III - A liberdade de expressão e de informação (Artigo 11.º da Carta dos Direitos 

Fundamentais) tem o mesmo sentido e alcance que o sentido e o alcance conferidos ao 

artigo 10.º da CEDH, conforme interpretado pela jurisprudência do Tribunal Europeu dos 

Direitos Humanos. 

IV - No que se refere ao requisito da necessidade do tratamento dos dados pessoais para 

a prossecução de interesses legítimos, as derrogações e as restrições ao princípio da 

proteção dos dados pessoais devem ocorrer na estrita medida do necessário. 

V - O direito à proteção dos dados pessoais não é um direito absoluto, devendo ser 

considerado em relação à sua função na sociedade e ser equilibrado com outros direitos 

fundamentais, em conformidade com o princípio da proporcionalidade. 

VI - Constituem critérios pertinentes para efetuar a ponderação entre o direito ao respeito 

pela vida privada e o direito à liberdade de expressão: a contribuição para um debate de 

interesse público, o grau de notoriedade da pessoa afetada, o objeto da reportagem, o 

comportamento anterior da pessoa em causa, o conteúdo, forma e consequências da 

publicação, o modo e as circunstâncias em que as informações foram obtidas, bem como 

a sua veracidade. 

VII - Há que distinguir entre afirmações de facto e juízos de valor porquanto a 

materialidade das primeiras pode provar-se e os segundos não se prestam a uma 

demonstração da sua exatidão. 

VIII - Em relação às imputações de factos, a prova da boa fé deve ser admitida, contanto 

que a pessoa (v.g. jornalista) tenha tido, ao tempo da publicação, razões suficientes para 

acreditar na veracidade da informação, razão pela qual não deve ser sancionada. 
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IX - Dado o importante papel desempenhado pela internet em aumentar o acesso do 

público a notícias e a facilitar a disseminação de informação, a função dos bloggers e dos 

utilizadores das redes sociais pode também ser assimilada à de “cães de guarda públicos” 

para efeitos da proteção conferida pelo Artigo 10.º da CEDH. 

X - Embora, em geral, os direitos da pessoa em causa protegidos pelos artigos 7.º e 8.º da 

Carta (vida privada e familiar e proteção de dados pessoais) prevaleçam sobre o interesse 

legítimo dos internautas potencialmente interessados em aceder à informação em questão, 

este equilíbrio pode, todavia, depender das circunstâncias pertinentes de cada caso, 

nomeadamente da natureza dessa informação e da sua sensibilidade para a vida privada 

da pessoa em causa, bem como do interesse do público em dispor da referida informação, 

o qual pode variar, designadamente, em função do papel desempenhado por essa pessoa 

na vida pública. 

XI - Quando a pessoa em causa desempenha um papel na vida pública, essa pessoa deve 

demonstrar um grau de tolerância acrescido, dado que está inevitavelmente e com pleno 

conhecimento de causa exposta ao escrutínio público. 

XII - Cabe à pessoa que apresenta o pedido de supressão de referências, provar a 

inexatidão manifesta das informações que figuram no referido conteúdo ou, pelo menos, 

de uma parte dessas informações que não apresente um carácter menor relativamente à 

totalidade desse conteúdo. 

XIII - A fim de evitar impor a essa pessoa um ónus excessivo suscetível de prejudicar o 

efeito útil do direito à supressão de referências, cabe-lhe unicamente fornecer os 

elementos de prova que, tendo em conta as circunstâncias do caso concreto, lhe possa 

razoavelmente ser exigido que procure para demonstrar essa inexatidão manifesta. 

XIV - Não se pode impor ao operador do motor de busca uma obrigação de investigar os 

factos e, para esse efeito, de acionar um debate contraditório com o fornecedor de 

conteúdos a fim a obter os elementos em falta relativamente à exatidão do conteúdo 

apresentado. 

XV - O direito ao esquecimento «pode ser definido como um direito fundamental de 

personalidade amparado no princípio da dignidade humana, segundo o qual o titular, 

pessoa individual ou coletiva, tem o direito à autodeterminação informativa, isto é, pode 

requerer o apagamento, retirada ou bloqueio da divulgação de dados, lícitos ou não, que 

lhe digam respeito, encontrados nos diversos meios de comunicação e que não tenham 
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mais interesse público, judicial, histórico ou estatístico ou ainda que não sejam vedados 

por lei. Não se trata, portanto, de eliminar todas as referências a factos ocorridos no 

passado, mas apenas de evitar a exposição desnecessária e lesiva de acontecimentos 

desprovidos de interesse público atual. Exprime em suma um poder de autocontrolo dos 

próprios dados pessoais». 

XVI - Justifica-se o acionamento do direito ao esquecimento do requerente num contexto 

em que: 

- este terá alegadamente praticado, em 1989, factos que sustentaram posteriormente uma 

acusação do Ministério Público pela prática de um crime de furto qualificado; 

- não chegou a ocorrer julgamento; 

- nada consta provado nos autos no sentido de que, a terem ocorrido tais factos, os mesmos 

tenham gerado um alarme social relevante, quer a nível local quer a nível nacional, ou 

seja, não está demonstrada a existência de um incontroverso interesse público original; 

- a ter ocorrido a prática de tal crime, o procedimento criminal respetivo está prescrito, 

pelo menos desde 2008; 

- não é divisível um interesse público atual sobre a aferição da ocorrência de tais factos 

em 1989, tanto mais que as biografias em linha não indicam a prática posterior de factos 

similares pelo requerente nem está demonstrado que, à data da interposição do 

procedimento, o requerente alimente a pretensão de exercer novos cargos públicos, v.g. 

cônsul. 

XVII - Nos termos do n.º 1 do Artigo 17.º do Regulamento n.º 20016/679, o titular tem 

direito a que sejam apagados os seus dados, invocando um dos motivos enunciados nas 

alíneas a) a f), não sendo necessário demonstrar que o tratamento gera danos, reais ou 

potenciais. 

XVIII - No enfoque do tratamento de dados pessoais, o Regulamento n.º 2016/679 prevê 

a existência de dados pessoais especiais que têm um tratamento ainda mais restritivo, 

sendo proibido o tratamento de dados pessoais que revelem as opiniões políticas (Artigo 

9.º, n.º 1). 

XIX - Em decorrência deste regime legal, a Requerida e os Requeridos Incertos não 

podiam tratar os dados pessoais do requerente indicadores das suas opiniões políticas, em 

concreto, a proximidade de dirigentes do Partido (...), a ligação a este partido, a doação 

de quantia a este partido, a participação num comício, bem como o apoio ao ZM. 
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XX - Para efeitos da aferição do requisito do procedimento cautelar comum consistente 

no periculum in mora, os direitos de personalidade estão naturalmente sujeitos a sofrer 

lesões dificilmente reparáveis porquanto a lesão destes direitos apenas poderá ser 

economicamente compensada, nunca reparando integralmente os danos atenta a natureza 

não patrimonial dos bens objeto deste tipo de direitos. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:12234.21.0T8LSB.L1.7.AB/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 02-05-2023 

Processo n.º 998/19.5T8LSB.L1-6 

Relator: Desembargador Jorge Almeida Esteves 

 

I- As empresas de telecomunicações estão sujeitas a deveres de confidencialidade, nos 

termos do art.º 48º da Lei n.º 5/2004, de 10.02, Lei das Comunicações Eletrónica (em 

vigor à data dos factos aqui em causa), e art.º 4º/1 da Lei n.º 41/2004, de 18.08, Lei da 

Proteção de Dados Pessoais e Privacidade nas Telecomunicações, não podendo divulgá-

los ou permitir que terceiros a eles acedam. 

II- Fundando-se a causa de pedir na divulgação por parte do 1º réu, funcionário da 2ª ré, 

que é uma empresa de telecomunicações, de todo o conteúdo que a autora tinha no seu 

telemóvel (listagem de chamadas efetuadas, contactos telefónicos, mensagens, dados de 

tráfego, relativos ao destino, trajeto, hora e duração de chamadas telefónicas efetuadas de 

e para o mencionado número de telemóvel da autora, e registos de mensagens constantes 

do telemóvel e à agenda) e não se tendo provado o acesso do 1º réu a esses dados, mas 

unicamente o mero acesso, num determinado dia, às comunicações efetuadas pela autora, 

não se provando sequer a respetiva divulgação, a ação de indemnização improcede por 

nem sequer existir, para os efeitos da responsabilidade civil extracontratual, facto ilícito 

suscetível de ser danoso. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:998.19.5T8LSB.L1.6.B2/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 13-07-2023 

Processo n.º 12234/21.0T8LSB.L1-7 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:12234.21.0T8LSB.L1.7.AB/
https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:998.19.5T8LSB.L1.6.B2/
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Relator: Desembargador Luís Filipe Sousa 

 

I - A publicação pela Wikipédia de biografia em linha do requerente integra o tratamento 

de dados pessoais deste. 

II - Todavia, o Regulamento (UE) 2016/679 (Regulamento Geral de Proteção de Dados) 

não se aplica ao caso em apreço porquanto não se verifica nenhum dos requisitos 

alternativos previstos no artigo 3.º do Regulamento (âmbito de aplicação territorial). 

III - No âmbito de um procedimento cautelar em que a decisão aí a tomar já não possa ser 

objeto de um recurso, a formulação de reenvio prejudicial não é obrigatória, desde que 

seja possível a cada uma das partes propor ou exigir a propositura de uma ação principal, 

no decurso da qual a questão - provisoriamente resolvida no processo de natureza sumária 

- possa ser reapreciada quanto ao seu mérito substantivo e ser objeto de um reenvio 

prejudicial (Acórdãos do Tribunal de Justiça de 24.5.1977, Hoffman – La Roche, 107/76, 

e de 27.10.1982, Caso Morson, C-35/82). 

IV - O respeito pela vida privada e familiar (artigo 7.º da Carta dos Direitos Fundamentais 

da União Europeia-CDFUE) tem o mesmo sentido e alcance que o sentido e o alcance 

conferidos ao artigo 8.º, n.º 1, da Convenção Europeia dos Direitos Humanos-CEDH, 

conforme interpretado pela jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos-

TEDH. 

V - A liberdade de expressão e de informação (artigo 11.º da CDFUE) tem o mesmo 

sentido e alcance que o sentido e o alcance conferidos ao artigo 10.º da CEDH, conforme 

interpretado pela jurisprudência do TEDH. 

IX - Dado o importante papel desempenhado pela internet em aumentar o acesso do 

público a notícias e a facilitar a disseminação de informação, a função dos bloggers e dos 

utilizadores das redes sociais pode também ser assimilada à de “cães de guarda públicos”, 

para efeitos da proteção conferida pelo artigo 10.º da CEDH. 

XI - Quando a pessoa em causa desempenha um papel na vida pública, essa pessoa deve 

demonstrar um grau de tolerância acrescido, dado que está inevitavelmente e com pleno 

conhecimento disso exposta ao escrutínio público. 

XIII - A fim de evitar impor a essa pessoa um ónus excessivo suscetível de prejudicar o 

efeito útil do direito à supressão de referências, cabe-lhe unicamente fornecer os 
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elementos de prova que, tendo em conta as circunstâncias do caso concreto, lhe possam 

razoavelmente ser exigidos que procure para demonstrar essa inexatidão manifesta. 

XV - Justifica-se o acionamento do direito ao esquecimento do requerente num contexto 

em que: 

a.- este terá alegadamente praticado, em 1989, factos que sustentaram posteriormente uma 

acusação do Ministério Público pela prática de um crime de furto qualificado; 

b.- não chegou a ocorrer julgamento; 

c.- nada consta provado nos autos no sentido de que, a terem ocorrido tais factos, os 

mesmos tenham gerado um alarme social relevante, quer a nível local quer a nível 

nacional, ou seja, não está demonstrada a existência de um incontroverso interesse 

público original; 

d.- a ter ocorrido a prática de tal crime, o procedimento criminal respetivo está prescrito, 

pelo menos desde 2008; 

e.- não é divisável um interesse público atual sobre a aferição da ocorrência de tais factos 

em 1989, tanto mais que as biografias em linha não indicam a prática posterior de factos 

similares pelo requerente, nem está demonstrado que, à data da interposição do 

procedimento, o requerente alimente a pretensão de exercer novos cargos públicos, v.g. 

cônsul. 

XVI - Ao desejar ter intervenção política, o requerente suscita, naturalmente, o interesse 

do público/internautas, sendo certo que qualquer intervenção política dá azo a um debate 

com interesse público sobre a idoneidade e mérito dos ideais políticos que são por si 

assumidos (expressa ou implicitamente). 

XVII - A intervenção pública em eventos políticos, qualquer que seja o seu grau, é, por 

natureza, um ato da esfera pública, sendo o propósito da atividade política o de 

transformação da sociedade e, por isso mesmo, qualquer atividade deste tipo está sujeita 

a escrutínio público. 

XVIII - São admissíveis as manifestações anónimas como parte do direito à liberdade de 

expressão, considerando-se que a proteção do anonimato decorre do princípio da 

autodeterminação informacional. Todavia, esse direito - como em qualquer situação de 

conflito ou colisão - cede perante outros direitos ou outros bens constitucionalmente 

protegidos, nomeadamente em caso de ilicitude. 
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XIX - A Wikipedia não é um prestador intermediário de serviços para efeitos de isenção 

de uma obrigação geral de vigilância sobre as informações que difunde (cf. artigos 12.º a 

15.º da Diretiva 2000/31/CE e artigos 4.º, n.º 5, e 12.º do Decreto-Lei n.º 7/2004, de 7 de 

Janeiro). 

XX - Para efeitos da aferição do requisito do procedimento cautelar comum consistente 

no periculum in mora, os direitos de personalidade estão naturalmente sujeitos a sofrer 

lesões dificilmente reparáveis porquanto a lesão destes direitos apenas poderá ser 

economicamente compensada, nunca reparando integralmente os danos, atenta a natureza 

não patrimonial dos bens objeto deste tipo de direitos. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:12234.21.0T8LSB.L1.7.91/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 11-10-2023 

Processo n.º 1232/19.3PBFUN.L1-3 

Relatora: Desembargadora Cristina Almeida de Sousa 

 

Mensagens escritas recebidas num telemóvel não são metadados, do mesmo modo que 

não são metadados as intercepções de conversações telefónicas, que sendo, por natureza 

um meio oculto de obtenção de prova, pois o seu sucesso depende exclusiva e 

directamente do desconhecimento por parte dos visados de que as suas comunicações 

telefónicas são objecto de intercepção, incidem directamente sobre o conteúdo das 

comunicações, em tempo real e para o futuro. 

O regime jurídico inserto nos arts. 187º a 189º do CPP, rege sobre os pressupostos 

substanciais de admissibilidade das escutas telefónicas não foi minimamente afectado 

pela declaração de inconstitucionalidade decidida, com força obrigatória geral, pelo 

acórdão do TC n.º 268/2022. 

Pese embora a remissão contida no nº 2 do art. 21º da Lei nº 112/2009, para o art 82º-A 

do CPP, não retire do âmbito dessa remissão a sujeição da decisão a contraditório prévio, 

neste caso especialíssimo, o contraditório tem-se por cumprido na própria defesa dirigida 

contra a acusação, já que, dada a natureza imperativa da fixação oficiosa da quantia 

pecuniária destinada a reparar os danos decorrentes do crime de violência doméstica, 

sofridos pela vítima, não há qualquer efeito surpresa para o arguido que resulte dessa 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:12234.21.0T8LSB.L1.7.91/
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decisão e as possibilidades de se fazer dirigida contra a acusação ou contra a pronúncia, 

no uso dos direitos processuais que integram o estatuto jurídico de arguido. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:1232.19.3PBFUN.L1.3.48/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 09-11-2023 

Processo n.º 4961/20.5T8LRS-A.L1-2 

Relator: Desembargador Carlos Castelo Branco 

 

I) O nome e a morada de alguém constituem dados pessoais que podem ser dados a 

conhecer para prossecução de interesses legítimos do responsável pelo tratamento ou de 

terceiro a quem os dados sejam comunicados, desde que não devam prevalecer os 

interesses ou os direitos, liberdades e garantias do titular dos dados. 

II) O segredo profissional, em geral, é estabelecido em função de vários interesses, a saber 

o das próprias instituições, em cuja atividade releva de forma especial o princípio da 

confiança das pessoas, “clientes” diretos das entidades que prestam os serviços ou 

exercem uma atividade, estando em causa a salvaguarda da vida privada, e o dos terceiros 

- “clientes” indiretos, que se relacionam com tais instituições através daqueles. 

III) No âmbito das relações jurídico-privadas, a quebra do sigilo profissional assume 

características de excecionalidade, devendo ser aferida numa lógica de indispensabilidade 

e limitar-se ao mínimo imprescindível à concretização dos valores pretendidos alcançar. 

IV) O conflito entre o dever de cooperação com a administração da justiça e o dever de 

sigilo profissional deve ser resolvido, caso a caso, com base no princípio da 

proporcionalidade. 

V) Justifica-se a medida excecional da quebra do sigilo profissional quando a informação 

pretendida como objeto do dever de colaboração e que se encontra coberta por sigilo 

profissional, é fundamental para a concretização da finalidade judicialmente determinada, 

constituindo o único meio expetável de realização de um direito da requerente, 

judicialmente reconhecido e em execução há longo tempo. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:4961.20.5T8LRS.A.L1.2.75/ 

 

 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:1232.19.3PBFUN.L1.3.48/
https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:4961.20.5T8LRS.A.L1.2.75/
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➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 22-11-2023 

Processo n.º 271/19.9T8FNC-A.L1-4 

Relatora: Desembargadora Paula Pott 

 

Liquidação para execução de sentença laboral – Artigo 390.º n.º 2 do Código do Trabalho 

– Recurso do despacho que não admitiu meios de prova – Falta de indicação das peças 

que devem instruir o recurso em separado – Remessa electrónica do recurso – 

Necessidade das provas – Objectivo da liquidação – Cláusula de exclusividade. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:271.19.9T8FNC.A.L1.4.C9/ 

 

 

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DO PORTO 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 07-12-2022 (publicado em 2023) 

Processo n.º 5011/22.2JAPRT-A.P1 

Relator: Desembargador Pedro Vaz Pato 

 

I – Tendo o acórdão do Tribunal Constitucional declarado a inconstitucionalidade, com 

força obrigatória geral, dos artigos 4.º, 6.º e 9.º da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho (Lei 

relativa à conservação de dados gerados ou tratados no contexto de oferta de serviços de 

comunicações eletrónicas), não podemos tentar tornear esse acórdão, “deixando entrar 

pela janela” aquilo a que ele “fechou a porta”; ou seja, não podemos recorrer a outras 

normas para obter o mesmo efeito que resultaria da aplicação das normas declaradas 

inconstitucionais sem que essas outras normas contenham aquelas garantias que faltam a 

estas e que levaram a essa declaração de inconstitucionalidade. 

II – Não é, por isso, legalmente possível recorrer para esse efeito aos regimes dos artigos 

187.º e 189.º do Código de Processo Penal (relativo às comunicações em tempo real, não 

à conservação de dados de comunicações pretéritas), da Lei n.º 4172008, de 18 de agosto 

(relativo à proteção contratual no contexto das relações entre empresas fornecedoras de 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRL:2023:271.19.9T8FNC.A.L1.4.C9/
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serviços de comunicações eletrónicas e seus clientes, campo distinto do da investigação 

criminal) e da Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro (Lei do Cibercrime). 

III – Não podem os tribunais substituir-se ao legislador suprindo omissões de onde 

resultam graves inconvenientes para a investigação criminal. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2022:5011.22.2JAPRT.A.P1.85/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 18-01-2023 

Processo n.º 344/20.5IDPRT-B.P1 

Relator: Desembargador José António Rodrigues da Cunha 

 

I – Com a entrada em vigor da Lei n.º 32/2008, de 17.07, ficou, no que concerne aos dados 

conservados, revogado o regime processual penal previsto nos art.ºs 187.º a 189.º do CPP. 

II - O regime dos art.ºs 187.º a 189.º do CPP não é aplicável aos dados abrangidos pela 

Lei n.º 32/2008, a tal não obstando a declaração de inconstitucionalidade, com força 

obrigatória geral, das normas constantes dos art.ºs 4.º, 6.º e 9.º da referida Lei. 

III - Ainda que assim não fosse, permitir o acesso aos dados de trafego e aos dados de 

localização com base naquelas disposições afrontaria claramente o direito europeu e a 

interpretação que dele faz a jurisprudência do TJUE, materializando uma agressão mais 

intensa e desproporcional dos direitos fundamentais à intimidade da vida privada e à 

proteção de dados pessoais previstos nos art.ºs 7.º e 8.º da Carta dos Direitos 

Fundamentais da União Europeia (CDFUE) do que a Diretiva n.º 2006/24/CE, entretanto 

declarada inválida. 

IV - Com efeito, o regime dos art.ºs 187.º e 189.º do CPP nem sequer obedece às 

imposições da Diretiva, contrariamente ao que veio a suceder com a Lei n.º 32/2008, que, 

inclusivamente, até foi além do que era imposto no que concerne a normas que garantem 

a segurança dos dados conservados e critérios disciplinadores do acesso aos dados 

armazenados. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:344.20.5IDPRT.B.P1.99/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 18-01-2023 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2022:5011.22.2JAPRT.A.P1.85/
https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:344.20.5IDPRT.B.P1.99/
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Processo n.º 47/22.6PEPRT-P.P1 

Relator: Desembargador João Pedro Pereira Cardoso 

 

I – Os fundamentos de inconstitucionalidade declarada, com força obrigatória geral, no 

ac TC n.º 268/2022, de 19.04, não têm aplicação na interceção de dados de tráfego, 

incluída localização celular, em tempo real durante a investigação. 

II – A interceção de dados de tráfego, como a faturação detalhada, onde constem as 

chamadas efetuadas e recebidas (trace-back), as localizações celulares e a identificação 

dos números que os contactem e as comunicações em roaming, quando obtidas em tempo 

real, durante a investigação, em relação a suspeitos ou arguidos (nº 4, al.a) do art.187º, do 

CPP), não implica uma ingerência desproporcional nos direitos fundamentais ao respeito 

pela vida privada e familiar e à proteção de dados pessoais previstos nos art.ºs 7.º e 8.º da 

C.D.F.U.E., bem assim nos nºs 1 e 4 do art.35.º e do n.º 1 do art.26.º, da C.R.P. 

III – À semelhança dos dados de conteúdo (escutas telefónicas), a interceção de dados de 

tráfego, incluídas localizações celulares, em tempo real, durante a investigação, pressupõe 

a interceção ou monitorização dos mesmos, à semelhança das escutas telefónicas, e não 

o recurso a base de dados de conservação ou armazenamento das operadoras relativas a 

todos os assinantes e utilizadores registados, situação, única, a que se refere o ac TC 

268/2022 e a Lei nº32/2008, de 17 de julho. 

IV – Permitir o acesso e valoração no processo penal de metadados obtidos e tratados 

para efeitos de faturação entre cliente e operadora é o mesmo que consentir na sua 

utilização para uma finalidade diferente daquela para a qual foram conservados, 

defraudando o âmbito de regulamentação prevista na Lei 41/2004, de 18 de agosto, para 

acudir à investigação criminal. 

V – Relativamente aos dados de tráfego, incluídas localizações celulares, em tempo real, 

o regime de extensão contido no artigo 189.º, nº2, continua a ter a aplicação aos crimes 

de catálogo previsto no art.187º, nº1, ambos do Código Processo Penal. Nesse caso, 

também o regime especial do art.18º, nº1 e 3, da Lei n.º 109/2009, de 05.09 (Lei do 

Cibercrime) continua a ter a aplicação aos crimes de catálogo previstos nesse normativo. 

VI – O arguido ou suspeito, cujos dados de trafego e dados de localização virão a ser 

intercetados, beneficia das garantias de controlo estabelecidas para as escutas telefónicas 

nos art.s 187º e 188º, do CPP, aqui aplicáveis mutatis mutandi, não havendo razão para 
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impor à interceção de dados de tráfego, em tempo real, uma comunicação que é 

dispensada na interceção de dados de conteúdo (escutas telefónicas), a pretexto do direito 

à autodeterminação informativa e tutela jurisdicional efetiva previstos no n.º 1 do art.35.º 

e do n.º 1 do art.20.º, da C.R.P.. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:2748.22.0JAPRT.A.P1.72/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 01-02-2023 

Processo n.º 1443/21.1T8AMT-B.P1 

Relator: Desembargador João Pedro Pereira Cardoso 

 

I - Os fundamentos de inconstitucionalidade declarada, com força obrigatória geral, no ac 

TC n.º 268/2022, de 19.04, não têm aplicação na interceção de dados de tráfego, incluída 

localização celular, em tempo real durante a investigação. 

II – A interceção de dados de tráfego, como a faturação detalhada, onde constem as 

chamadas efetuadas e recebidas (trace-back), as localizações celulares e a identificação 

dos números que os contactem e as comunicações em roaming, quando obtidas em tempo 

real, durante a investigação, em relação a suspeitos ou arguidos (nº 4, al. a) do art.187º, 

do CPP), não implica uma ingerência desproporcional nos direitos fundamentais ao 

respeito pela vida privada e familiar e à proteção de dados pessoais previstos nos art.ºs 

7.º e 8.º da C.D.F.U.E., bem assim nos nºs 1 e 4 do art.35.º e do n.º 1 do art.26.º, da C.R.P. 

III - À semelhança dos dados de conteúdo (escutas telefónicas), a interceção de dados de 

tráfego, incluídas localizações celulares, em tempo real, durante a investigação, pressupõe 

a interceção ou monitorização dos mesmos, à semelhança das escutas telefónicas, e não 

o recurso a base de dados de conservação ou armazenamento das operadoras relativas a 

todos os assinantes e utilizadores registados, situação, única, a que se refere o ac TC 

268/2022 e a Lei nº 32/2008, de 17 de julho. 

IV – Permitir o acesso e valoração no processo penal de metadados obtidos e tratados 

para efeitos de faturação entre cliente e operadora é o mesmo que consentir na sua 

utilização para uma finalidade diferente daquela para a qual foram conservados, 

defraudando o âmbito de regulamentação prevista na Lei 41/2004, de 18 de agosto, para 

acudir à investigação criminal. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:2748.22.0JAPRT.A.P1.72/
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V - Relativamente aos dados de tráfego, incluídas localizações celulares, em tempo real, 

o regime de extensão contido no artigo 189.º, nº 2, continua a ter a aplicação aos crimes 

de catálogo previsto no art.187º, nº1, ambos do Código Processo Penal. Nesse caso, 

também o regime especial do art.18º, nº 1 e 3, da Lei n.º 109/2009, de 05.09 (Lei do 

Cibercrime) continua a ter a aplicação aos crimes de catálogo previstos nesse normativo. 

VI – O arguido ou suspeito, cujos dados de trafego e dados de localização virão a ser 

intercetados, beneficia das garantias de controlo estabelecidas para as escutas telefónicas 

nos art.s 187º e 188º, do CPP, aqui aplicáveis mutatis mutandi, não havendo razão para 

impor à interceção de dados de tráfego, em tempo real, uma comunicação que é 

dispensada na interceção de dados de conteúdo (escutas telefónicas), a pretexto do direito 

à autodeterminação informativa e tutela jurisdicional efetiva previstos no n.º 1 do art.35.º 

e do n.º 1 do art.20.º, da C.R.P.. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:47.22.6PEPRT.P.P1.AB/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 28-02-2023 

Processo n.º 1443/21.1T8AMT-B.P1 

Relator: Desembargador João Ramos Lopes 

 

I - Sendo a pretensão formulada no presente procedimento a de anulação do processo 

eleitoral que vinha ocorrendo (com a consequente abertura de um novo processo 

eleitoral), a realização da eleição não determina o desaparecimento do objecto do 

processo e/ou, muito menos, que o resultado visado pelos requerentes tivesse sido 

alcançado fora do esquema da providência requerida. 

II - A menor celeridade imprimida à respectiva tramitação não determina a inutilidade (e 

impossibilidade) superveniente do procedimento cautelar – não tendo cessado a matéria 

da contenda (por o interesse dos requerentes não ter encontrado satisfação por outra via 

e/ou por não se ter tornado impossível alcançar a sua satisfação), não ocorre a extinção 

da instância por inutilidade (ou impossibilidade) superveniente da lide. 

III - No âmbito de procedimento em que se pretende a anulação de processo eleitoral em 

curso e bem assim se determine o início de um novo processo eleitoral, é de rejeitar a 

legitimidade da recusa de cooperação (art. 417º, nº 3, c) do CPC) fundada no dever de 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:47.22.6PEPRT.P.P1.AB/
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sigilo (e ou na protecção dos dados pessoais) invocada pela requerida, instituição com 

funções de Banco 1... a favor dos seus associados e bem assim de prática dos demais actos 

da atividade bancária, para se eximir à junção de listagem dos seus associados no pleno 

gozo dos seus direitos. 

IV - Enquanto seus associados (ou cooperadores), os requerentes têm direito a intervir no 

processo eleitoral destinado a eleger os órgãos sociais da requerida – e tendo direito a 

intervir em tal acto da vida interna da requerida, têm direito a conhecer os elementos 

relevantes e com interesse para tal acto eleitoral (não só a intervir em tal acto como 

candidatos, como a fiscalizar todo o processo), sendo por isso pessoas com direito a 

partilhar do conhecimento (partilhar do segredo) e a ter acesso aos ‘cadernos eleitorais’ 

(a conhecer da identidade dos demais associados). 

V - Na situação referida nos anteriores pontos não está em causa qualquer tratamento, 

circulação ou partilha de dados de pessoas singulares, na definição dos artigos 2º, nº 1 e 

4º, nº 2 do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (Regulamento (UE) 2016/679 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27/04/2016, relativo à proteção das pessoas 

singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses 

dados). 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:1443.21.1T8AMT.B.P1.C7/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 09-03-2023 

Processo n.º 8228/18.0T8PRT-C.P1  

Relator: Desembargador Carlos Portela 

 

I - As regras relativas à inadmissibilidade de tratamento/comunicação de dados pessoais 

que estão previstas na LPDP não são absolutas e comportam derrogações por forma a 

permitir o tratamento desses dados pessoais quando tal for necessário à declaração, ao 

exercício ou à defesa de um direito, independentemente de se tratar de um processo 

judicial ou de um processo administrativo ou extrajudicial. 

II - A notificação ao devedor, a que se refere o art.º 583.º, nº1, do Código Civil, de que o 

seu credor cedeu o crédito a outrem, pode ser feita através da citação para a execução 

proposta pelo credor cessionário contra os oponentes executados. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:1443.21.1T8AMT.B.P1.C7/
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III - Nos embargos de executado, as regras substantivas que presidem à distribuição do 

ónus da prova e que são as previstas no art.º 342º do Código Civil, não se alteram, cabendo 

ao executado que deduz embargos a prova dos factos impeditivos, modificativos ou 

extintivos do direito do exequente e a este a prova dos factos constitutivos do direito 

exequendo. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:8228.18.0T8PRT.C.P1.A8/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 29-03-2023 

Processo n.º 47/22.6PEPRT-Z.P1 

Relatora: Desembargadora Maria Joana Grácio 

 

A declaração de inconstitucionalidade com força obrigatória geral do artigo 4.º, 

conjugado com os artigos 6.º e 9.º, todos da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, não impede 

a possibilidade de se autorizar a obtenção de dados de tráfego ou de localização celular 

conservados no âmbito da Lei n.º 41/2008, de 18 de agosto, com fundamento no artigo 

189.º, n.º 2, do Código de processo Penal. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:47.22.6PEPRT.Z.P1.16/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 24-05-2023 

Processo n.º 398/23.2KRPRT-A.P1 

Relatora: Desembargadora Eduarda Lobo 

 

I - A declaração de inconstitucionalidade do Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 

268/2022 respeita apenas a dados - de tráfego e de localização - previamente 

conservados/armazenados, à conservação generalizada e indiferenciada dos dados de 

tráfego e não a dados de tráfego em tempo real; por isso, a declaração de 

inconstitucionalidade não afeta os dados de tráfego gerados concomitantemente aos dados 

de conteúdo (interceção de conversações ou comunicações telefónicas), posto que, uns e 

outros, se mostram obtidos em tempo real. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:8228.18.0T8PRT.C.P1.A8/
https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:47.22.6PEPRT.Z.P1.16/
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II - A obtenção e transmissão dos dados de tráfego e de localização, em tempo real, neles 

se incluindo o registo de chamadas efetuadas e recebidas, faturação detalhada e respetiva 

localização celular, conexos com as comunicações intercetadas, não implica uma 

ingerência desproporcional nos direitos fundamentais ao respeito pela vida privada e 

familiar e à proteção de dados pessoais previstos nos art.ºs 7.º e 8.º da Carta dos Direitos 

Fundamentais da União Europeia (CDFUE); isto porque, à semelhança dos dados de 

conteúdo (escutas telefónicas), a interceção de dados de tráfego em tempo real não 

abrangeria, de forma generalizada, todos os assinantes e utilizadores registados, mas 

apenas os suspeitos ou arguidos investigados, não estando, também por esse motivo, 

abrangidos pela declaração de inconstitucionalidade do Acórdão do Tribunal 

Constitucional n.º 268/2022. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:398.23.2KRPRT.A.P1.18/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 08-05-2023 

Processo n.º 7251/22.5T8PRT.P1 

Relatora: Desembargadora Fernanda Almeida 

 

I - O direito à imagem abrange, primeiro, o direito de definir a própria auto-exposição, 

ou seja, o direito de cada um a não ser fotografado e a não ver o seu retrato exposto em 

público sem o seu consentimento; e, depois, o direito de não o ver apresentado de forma 

gráfica ou montagem ofensiva e malevolamente distorcida ou infiel («falsificação da 

personalidade»). 

II - Do art. 79.º CC resulta o direito à autodeterminação da imagem exterior que, na 

sequência da tutela geral da personalidade acolhida no art. 70.º, concede à pessoa a 

escolha sobre a forma como se apresenta aos outros, o quando e o como (vestuário que 

utiliza, adereços, etc…), e o direito de definir os termos e as condições em que o seu 

retrato pode ser captado e utilizado por terceiros. 

III - Uma pessoa que decide tornar públicos, designadamente em redes sociais, 

comportamentos ou imagens que são protegidos pela reserva de intimidade da vida 

privada não está a renunciar ao seu direito de personalidade (onde se inclui o direito à 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:398.23.2KRPRT.A.P1.18/
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imagem), mas a exercê-lo autonomamente, definindo assim soberanamente a sua auto-

exposição. 

IV - O direito à autodeterminação informacional constitui uma nova aplicação jurídica do 

direito à privacidade e não se extingue pelo facto de o indivíduo não fazer uso dele ou 

mesmo não se esforçar para o defender. 

V - A liberdade de expressão inclui a publicação de fotografias, sendo esta uma área em 

que a proteção da reputação e dos direitos de terceiros é de particular importância, uma 

vez que as fotografias podem conter informações pessoais, mesmo íntimas, sobre um 

indivíduo ou a sua família. 

VI - Pretendendo um órgão de comunicação social informar os leitores de revista 

publicada a nível nacional que determinada jovem, filha de líder partidário, se lançava 

também ela nos meandros político-partidários – o que pode ser considerado tema de 

interesse público e nacional e por isso legítimo – não se antolha como adequado à notícia 

e proporcionado àquele fim o recurso a fotografias desta, publicadas sem o seu 

consentimento, adulterando-as e divulgando a sua figura em poses mais ousadas ou em 

situações da vida privada. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:7251.22.5T8PRT.P1.87/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 23-10-2023 

Processo n.º 728/22.4T8OVR-A.P1 

Relatora: Desembargadora Ana Paula Amorim 

 

I - O segurador (englobando administradores, trabalhadores, agentes e demais auxiliares 

do segurador) está sujeito a sigilo profissional em relação às informações de que tenha 

tomado conhecimento no âmbito da celebração de um contrato, entre os quais o endereço 

do cliente, sendo legítima a escusa em fornecer tais elementos ao tribunal. 

II - Visando a informação solicitada tão só promover a constituição e notificação da 

executada, como fiel depositário dos bens penhorados e ainda, a promoção de diligências 

de penhora na sua morada, no confronto com o princípio que tutela a reserva de 

intimidade da vida privada, deve prevalecer o interesse público da administração e 

realização da justiça, dispensando-se o sigilo para aquele concreto fim. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:7251.22.5T8PRT.P1.87/
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https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:728.22.4T8OVR.A.P1.6C/ 

 

 

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE COIMBRA 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, de 26-04-2023 

Processo n.º 840/22.0T9LRA-A.C1 

Relatora: Desembargadora Ana Carolina Cardoso 

 

I – A pesquisa informática a que se refere o artigo 15.º, n.º 1, da Lei do Cibercrime 

consiste numa pesquisa sumária ao equipamento electrónico suspeito para averiguar se 

nele existem dados armazenados que interessem à prova; se a resposta for positiva, o 

equipamento é apreendido com vista à extracção dos dados. 

II – É distinto o apuramento da existência de dados informáticos específicos e 

determinados que se encontrem armazenados num sistema informático, obtido através de 

pesquisa informática sumária, e a extracção dos dados relevantes do equipamento 

informático onde foram encontrados, bem como a sua junção ao processo, razão pela qual 

aquela pesquisa nunca pode ser confundida com a “junção” do material aos autos. 

III – O prazo a que se refere o artigo 15.º, n.º 2, da Lei do Cibercrime respeita àquela 

pesquisa sumária, não à extração dos dados relevantes do equipamento informático para 

efeitos da sua junção ao processo, que se encontra previsto no art. 16.º da mesma lei. 

IV – Quando forem apreendidos dados ou documentos informáticos cujo conteúdo seja 

susceptível de revelar dados pessoais ou íntimos, que possam pôr em causa a privacidade 

do respetivo titular ou de terceiro, devem ser apresentados ao juiz antes da sua junção aos 

autos, sob pena de nulidade, para prolação do despacho a que se refere no n.º 3 do artigo 

16.º da Lei do Cibercrime. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRC:2023:840.22.0T9LRA.A.C1.7A/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, de 27-09-2023 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRP:2023:728.22.4T8OVR.A.P1.6C/
https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRC:2023:840.22.0T9LRA.A.C1.7A/
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Processo n.º 13/20.6PEVIS.C1 

Relatora: Desembargadora Maria Teresa Coimbra 

 

I – Os dados de base são os que respeitam ao acesso à rede e permitem identificar o 

utilizador do equipamento (endereços de protocolos de IP, identidade civil do titular, 

números de telefone e endereços de correio eletrónico), e os dados de tráfego são os que 

revelam circunstâncias das comunicações, como a localização dos intervenientes na 

comunicação, duração, data, hora das comunicações interpessoais, mas também os que 

não pressupõem uma comunicação interpessoal. 

II – No acórdão n.º 268/2022, de 19 de Abril, o Tribunal Constitucional declarou, com 

força obrigatória geral, violar o princípio constitucional da proporcionalidade na restrição 

dos direitos à reserva da intimidade da vida privada, ao sigilo nas comunicações, ao livre 

desenvolvimento da personalidade, à autodeterminação informativa e à tutela 

jurisdicional efetiva a recolha, o registo, conservação e acesso de dados pessoais, de 

tráfego e localização em relação a todos os assinantes e utilizadores registados nas 

empresas fornecedoras de serviços de comunicações eletrónicas, de modo generalizado e 

indiferenciado e em relação a todos os meios de comunicação eletrónica, durante um e 

para fins criminais, nos termos previstos nos artigos 4.º, 6.º e 9.º da Lei n.º 32/2008, de 

17 de Julho. 

III – Idêntica censura mereceu a ausência de notificação ao visado de que os seus dados 

tinham sido acedidos, devido ao entendimento de que o direito à autodeterminação 

informativa e a uma tutela jurisdicional efetiva ficariam comprimidos de forma 

desproporcionada. 

IV – O Tribunal Constitucional entende que a conservação dos dados de base, enquanto 

medida restritiva dos direitos à reserva da intimidade da vida privada e à 

autodeterminação informativa, respeita o princípio da proporcionalidade, uma vez que 

apenas identificam os utilizadores do meio de comunicação e não pressupõem a análise 

de qualquer comunicação. 

V – No acórdão n.º 268/2022, de 19 de Abril, o Tribunal Constitucional não fiscalizou, 

nem censurou outras normas, para além das dos artigos 4.º, 6.º e 9.º da Lei n.º 32/2008, 

de 17 de Julho, nem outros diplomas legais, não tendo, por isso, a declaração de 
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inconstitucionalidade dele emanada a virtualidade de abranger toda e qualquer prova 

obtida por meios digitais. 

VI – O Tribunal Constitucional não entendeu estarem feridas de inconstitucionalidade as 

normas do C.P.P. que preveem a possibilidade de obter e juntar aos autos dados sobre a 

localização celular ou registos de realização de conversações ou comunicações quanto a 

crimes previstos no n.º 1 do artigo 187.º, nem afastou a possibilidade de conservação de 

dados ao abrigo de outros diplomas, por exemplo para fins contratuais, de que é exemplo 

a Lei n.º 41/2004, de 18 de Agosto, que prevê a conservação de dados de tráfego por um 

período de 6 meses. 

VII – São válidas as provas obtidas a partir de dados guardados pelas operadoras 

respeitando os limites impostos legalmente pelas leis que se mantêm em vigor e que 

continuam a prever a possibilidade de obtenção, guarda e transmissão de tais dados. 

VIII – Informações da Ascendi, de onde se retire a hora e local de passagem de 

determinados veículos em autoestradas nacionais, informações da Via Verde, de onde se 

retire a existência ou inexistência de registos relativamente a determinadas viaturas, e da 

Brisa, dando conta de uma cessão de posição contratual num contrato de concessão 

outorgado pelo Estado e do não tratamento de dados solicitados, informações bancárias, 

aditamentos a autos de notícia elaborados na sequência de observação directa de agentes 

da autoridade, não colidem com a declaração de inconstitucionalidade em causa, porque 

não são dados funcionais necessários ao estabelecimento de uma comunicação, nem são 

abarcadas pelas considerações que fundamentaram o juízo de inconstitucionalidade. 

IX – Prova proibida não significa necessariamente valoração proibida. Se tiver sido usada 

prova proibida e ela tiver sido a única prova na qual se baseou a condenação restará 

revogar a decisão e absolver do imputado crime; se a prova proibida tiver sido arredada 

da fundamentação da decisão, impor-se-á, se outras razões não existirem, a confirmação 

da decisão; se a prova proibida tiver concorrido com outras provas haverá que saber qual 

a contribuição dos meios sobrantes e legítimos de prova para a condenação. 

X – A determinação da pena concreta é a operação que resume o julgamento ocorrido, 

deve reflectir o que se pretende com a pena e dirige-se tanto ao arguido como à sociedade, 

devido ao papel de fomentadores da paz social que os tribunais devem desempenhar. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRC:2023:13.20.6PEVIS.C1.F0/ 
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TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE ÉVORA 

 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Évora, de 12-01-2023 

Processo n.º 1137/22.0T8PTM-C.E1  

Relatora: Desembargadora Anabela Luna de Carvalho 

- Quer a confidencialidade fiscal, quer a confidencialidade bancária, têm em vista 

assegurar a tutela da intimidade da vida privada, valor com assento constitucional (artigos 

26.° e 35.°, n.° 4, da CRP), e o interesse público de confiança nas instituições. 

- O segredo bancário e o segredo fiscal estão igualmente tutelados pelo Regulamento 

Geral de Proteção de Dados (artigo 5.º, n.º 1, alínea f) «integridade e confidencialidade») 

e pela sua lei de execução, a Lei n.º 58/2019, de 08/08 (artigo 20.º «dever de segredo»), 

uma vez que os elementos tutelados pelo segredo figurem em meios total ou parcialmente 

automatizados (artigo 2.º do RGPD). 

- O artigo 135.º do CPP prevê o regime processual da quebra de sigilo fazendo apelo ao 

princípio da prevalência do interesse preponderante. 

- O artigo 6.º do RGPD ao enunciar um conjunto de situações que, para além do 

consentimento, conferem licitude ao tratamento, faz apelo à valoração proporcional dos 

interesses legítimos prosseguidos por terceiro. 

- Estando em causa o arrolamento dos bens do casal, constituído pela Requerente e pelo 

Requerido, afigura-se preponderante e de maior relevo, o interesse particular daquela em 

conhecer a real expressão desses bens (que também lhe pertencem) por forma a preservá-

los para a partilha a que haja de proceder-se em consequência da eventual decretação do 

divórcio, relativamente ao interesse do Requerido em manter sob sigilo os seus dados 

pessoais (bancários e fiscais) contendo tal informação. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRE:2023:1137.22.0T8PTM.C.E1.F5/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Évora, de 14-09-2023 

Processo n.º 168/23.8T8OLH.E1 
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Relator: Desembargador Tomé de Carvalho 

 

1 – Sempre que alguém mostre fundado receio de que cause lesão grave e dificilmente 

reparável no seu direito, pode requerer a providência conservatória ou antecipatória 

concretamente adequada a assegurar a efectividade do direito ameaçado. 

2 – A providência é decretada desde que haja probabilidade séria da existência do direito 

e se mostre suficientemente fundado o receio da sua lesão. 

3 – A jurisprudência do Tribunal de Justiça afiança que o direito à protecção dos dados 

pessoais não é um direito absoluto e que o mesmo deve ponderado no sentido de ser 

encontrado um equilíbrio com outros direitos fundamentais, em conformidade com o 

princípio da proporcionalidade. 

4 – Neste domínio, são habitualmente encontrados quatro critérios para efectuar o 

balanceamento entre interesses e direitos divergentes: (i) O contexto e o conteúdo dos 

comentários, (ii) a responsabilidade dos autores dos comentários, (iii) as medidas tomadas 

pelos requerentes e a conduta da parte lesada e (iv) as consequências para as partes lesadas 

e para os requerentes. 

5 – A liberdade de expressão não é configurada como um direito absoluto e tem limites 

imanentes e, em caso de colisão ou conflito com outros direitos, pode ser restringido ou 

modelado com o intuito de valorizar os direitos à integridade moral e ao bom nome e 

reputação e à reserva da intimidade da vida privada e familiar. 

6 – Dependendo da gravidade e do contexto da imputação, fora da dimensão da liberdade 

de imprensa e no quadro das figuras públicas, o direito à opinião ou à informação cede – 

ou pode ceder – perante bens pessoais como a honra e intimidade da vida privada, em 

nome do princípio da concordância prática, que constitui decorrência inerente do 

princípio da proporcionalidade, impõe a coordenação e combinação dos bens jurídicos 

em conflito de forma a evitar o sacrifício (total) de uns em relação aos outros. 

7 – No entanto, não basta fazer esta afirmação, dado que, nesta sede, é necessário que, 

além de afastar a doutrina de protecção reforçada da liberdade de expressão, estejam 

preenchidos os pressupostos concretos que permitam julgar procedente a providência 

cautelar. 

8 – O requerente subscreveu um determinado serviço que permite a emissão de positivas 

ou negativas ao respeitantes ao seu exercício profissional, sendo que essa adesão, apesar 
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de não o privar dos seus direitos à honra pessoal e consideração profissional, abre um 

espaço de exposição em que legítima a crítica não abusiva e tolerável à liberdade de 

expressão e de informação de qualquer cliente ou consumidor. 

9 – A integração do conceito de prejuízo difícil reparação deve atender à gravidade da 

lesão previsível que deve ser aferida tendo em conta a repercussão que determinará na 

esfera jurídica do interessado, calibrada de acordo com os factos apurados. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRE:2023:168.23.8T8OLH.E1.D9/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Évora, de 26-09-2023 

Processo n.º 1044/18.1T9EVR.E1 

Relator: Desembargador João Carrola 

 

1. O tipo subjectivo de ilícito - crime de violação de normas relativas a ficheiros e 

impressos agravado, previsto e punido pelo artigo 43.º, n.º 1 da Lei n.º 37/2015, na data 

dos factos por referência ao artigo 43.º, n.º 1, al. c), e n.º 2, da Lei n.º 67/98 (actualmente, 

por referência ao artigo 46.º, n.ºs 1 e 2, da Lei n.º 58/2019) – configura-o como um crime 

essencialmente doloso: exige-se o conhecimento e vontade por parte do agente do desvio 

ou utilização de dados pessoais de forma incompatível com a finalidade de recolha. 

2. Este tipo legal de crime revela ainda uma intencionalidade específica que deve presidir 

à actuação do agente, que é um plus ao dolo genérico referido. 

3. A função da exigência penal do conhecimento do facto, em sede do elemento 

subjectivo, prende-se com a necessidade de o agente conhecer tudo quanto é necessário a 

uma correcta orientação da consciência ética para o desvalor jurídico que concretamente 

se liga à acção intentada, para o seu carácter ilícito. 

4. Quando o agente desconhece a proibição legal devido a uma falta de informação ou de 

esclarecimento deverá ser punido a título de negligência se, podendo e devendo fazê-lo, 

se desleixou na recolha da informação. Se o conhecimento da proibição legal for 

razoavelmente indispensável para que o agente possa tomar consciência da ilicitude do 

facto, o erro sobre proibições legais exclui o dolo. 

5. O art.º 16.º, n.º 1, do Cód. Penal, aplica-se às normas com ténue relevância axiológica 

da conduta. Assim, quando o agente desconhece a proibição legal devido a uma falta de 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRE:2023:168.23.8T8OLH.E1.D9/
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informação ou de esclarecimento deverá ser punido a título de negligência se, podendo e 

devendo fazê-lo, se desleixou na recolha da informação. Se o conhecimento da proibição 

legal for razoavelmente indispensável para que o agente possa tomar consciência da 

ilicitude do facto, o erro sobre proibições legais exclui o dolo. 

6. É extensível o regime ao erro sobre a existência de uma situação de justificação, 

conforme dispõe o art.º 16.º, n.º 2, do Código Penal. O dolo do tipo apenas inclui a 

representação do facto criminoso e os pressupostos fácticos das causas de justificação. 

7. O art.º 17.º, do Código Penal, relativo ao erro sobre a ilicitude, proclama que a 

deficiente consciência ética do agente não permite apreender os valores jurídicos-penais 

e orientar-se para a observância do direito, excepto se essa deficiência derivar de uma 

personalidade indiferente ou de uma atitude contrária aos valores, pelo que a culpa do 

agente, para além de dolosa, é censurável. 

8. Tal regime incide sobre a censurabilidade da falta de consciência de ilicitude restrita 

aos crimes proibidos em si, os chamados crimes naturais, em que a carga axiológica da 

tipificação é sua característica. Trata-se dos crimes naturais, contra bens jurídicos 

eminentemente pessoais, crimes em si (mala in se), como seja a maioria dos crimes 

previstos no Código Penal 

9. Nas hipóteses a que se refere o art.º 16º nº 1, a ignorância da proibição será não um 

problema de [falta] de consciência ética do agente [como sucede nos casos de erro sobre 

a proibição a que se refere o art.º 17º do Cód. Penal], mas sim um problema de 

conhecimento, pelo que excluirá o dolo. Isto é, contrariamente ao que se verifica 

relativamente à consciência da ilicitude (art.º 17º do Cód. Penal), a qual se presume face 

à verificação do dolo, o nosso Código Penal trata as proibições cujo conhecimento for 

razoavelmente indispensável para que o agente possa tomar consciência da licitude do 

facto, (art.º 16.º, n.º 1, 2ª parte do Cód. Penal) como se fossem elementos de facto ou de 

direito do tipo de crime, uma vez que o seu conhecimento, que não se presume, é 

indispensável para que possa imputar-se o facto objectivo típico ao agente, a título de 

dolo. 

10. Sempre que a falta de conhecimento necessário a uma correcta orientação da 

consciência ética do agente para o desvalor do ilícito ocorre erro que excluirá o dolo ao 

nível do tipo; contrariamente, há erro que funda o dolo da culpa sempre que, detendo um 

conhecimento razoavelmente indispensável àquela orientação, actua num estado de erro 
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sobre o carácter ilícito do facto, relevando uma falta de sintonia com a ordem jurídica de 

valores. 

11. O arguido ao utilizar o certificado de registo criminal de terceiro sem a respectiva 

autorização agiu consciente que aquele documento representa uma expressão negativa da 

privacidade daquela pessoa (os seus antecedentes criminais) e contra quem foi usado. 

Neste quadro, o arguido tinha conhecimento da natureza dos dados, da sua utilização 

restrita e a consciência que atentava os padrões normativos. A consciência ética do 

arguido não enferma de um qualquer vício ou deficiência que o impossibilite de alcançar 

a ilicitude da conduta e facto, nos termos do art.º 17.º do Cód. Penal, pelo que não se pode 

dar acolhimento a um qualquer erro de ignorância e/ou existência de desconhecimento da 

ilicitude da conduta que afasta a culpa, ou seja, o arguido teve conhecimento e vontade 

de violar a norma e todos os seus pressupostos fácticos e verifica-se no caso em concreto 

uma conduta dolosa e culposa. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRE:2023:1044.18.1T9EVR.E1.B4/ 
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➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães, de 30-03-2023 

Processo n.º 11/20.0T8BGC.G1 

Relatora: Desembargadora Vera Sottomayor 

I – Não se verifica a nulidade da sentença por omissão de pronúncia, quando a excepção 

(questão) não se encontra suficientemente equacionada, nem foi formulada nos termos 

previstos no art.º 572. al. c) do CPC., nem foi formulado qualquer pedido, que impusesse 

a sua apreciação. 

II - Há abuso de direito quando o direito, em princípio legítimo e razoável, é exercido em 

determinado caso de maneira a constituir clamorosa ofensa do sentimento jurídico 

dominante. 

III – O procedimento disciplinar não é nulo, porque a prova nele produzida também não 

é nula, já que não existe violação do segredo bancário previsto no art.º 78 do Decreto-Lei 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRE:2023:1044.18.1T9EVR.E1.B4/
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nº 298/92, de 31.12, quando no processo disciplinar instaurado por uma instituição 

bancária a um seu trabalhador, o empregador utiliza como meios de prova informações, 

designadamente documentos, referentes às relações estabelecidas entre a instituição 

bancária com os clientes, pois tudo se passa no âmbito interno da própria instituição. 

IV – Aos trabalhadores bancários exige-se que assumam uma postura de transparência e 

que exerçam as suas funções de forma íntegra, idónea, leal e de boa fé, com respeito pelas 

disposições legais e pelas normas emanadas pela Administração da Instituição Bancária. 

V – A desobediência e o incumprimento do dever de zelo manifestados pela conduta do 

Autor, bem como a sua deslealdade ao fazer-se passar pela sua mãe, ainda que a sua 

conduta não tenha causado qualquer prejuízo ao Recorrido, é qualificar de muito grave 

por força da qualidade de gerente bancário que lhe exigia outra forma de agir no quadro 

da prossecução de interesses que o seu empregador lhe confiou. 

A conduta do autor abalou irremediavelmente a confiança que subjaz à relação laboral, 

designadamente aquela que o Recorrido nele depositou quer ao desrespeitar as normas e 

os procedimentos que estava obrigado a observar, quer no desinteressar-se pelas 

consequências de tal incumprimento sobre os seus subordinados e do dever de lhes impor 

o cumprimento da mesma disciplina. 

VI - A sanção do despedimento é a proporcionalmente adequada ao caso, pois atenta a 

atuação de um gerente bancário, a sua culpa reveladora do desinteresse pela entidade 

empregadora e pelo cumprimento dos seus deveres profissionais e a dimensão dos 

interesses do empregador lesado com a conduta do autor, não se vislumbra que outra 

sanção pudesse ser aplicada, sendo certo que quer sua antiguidade, quer o facto de não 

ter antecedentes disciplinares, só por si não afastam a adequação da sanção. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRG:2023:11.20.0T8BGC.G1.E9/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães, de 03-10-2023 

Processo n.º 241/20.4JAVRL.G1 

Relator: Desembargador António Teixeira 

 

I – No acórdão nº 268/2022, de 19 de Abril, o Tribunal Constitucional não fiscalizou nem 

censurou outras normas para além das constantes dos Artºs. 4º, 6º e 9º da Lei nº 32/2008, 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRG:2023:11.20.0T8BGC.G1.E9/
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de 17 de Julho, nem outros diplomas legais, designadamente os Artºs. 187º a 189º do 

C.P.Penal. 

II – Assim, é admissível, ao abrigo do regime que emana dos citados Artºs. 187º a 189º 

do C.P.Penal, a interceção de comunicações e recolha de metadados com ela relacionados 

e dela derivados, autorizada pelo juiz de instrução na pendência de um inquérito. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRG:2023:241.20.4JAVRL.G1.67/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães, de 02-05-2023 

Processo n.º 12/23.6 PBGMR-A.G1 

Relator: Desembargador Armando Azevedo 

 

I- A Lei nº 32/2008, de 17.07, que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 

2006/24/CE, de 15 de março, que alterou a Diretiva n.º 2002/58/CE, de 12 de Junho, 

regula a conservação e a transmissão dos dados de tráfego e de localização de 

comunicações eletrónicas relativos a pessoas singulares e a pessoas coletivas, bem como 

dos dados conexos necessários para identificar o assinante ou o utilizador registado, para 

fins de investigação, deteção e repressão de crimes graves por parte das autoridades 

competentes. 

II- A Diretiva 2006/24/CE, visou (face às grandes divergências de leis nacionais que 

criavam sérias dificuldades práticas e de funcionamento do mercado interno) estabelecer 

normas de harmonização, no espaço da União Europeia, de conservação de dados de 

tráfego e dados de localização, bem como dados conexos necessários para identificar o 

assinante ou o utilizador registado, que são normas de tratamento dos dados pelos 

fornecedores de comunicações para determinada finalidade, mas não regulou, nem podia 

regular, a atividade das autoridades públicas (órgãos de polícia criminal, Ministério 

Público, juízes e tribunais) com competência para assegurar a realização daquela 

finalidade. 

III- Importa distinguir a atividade de conservação de dados de tráfego e de localização da 

atividade de acesso a esses dados, as quais constituem ingerências distintas em matéria 

de direitos fundamentais, como é o caso do direito à privacidade. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRG:2023:241.20.4JAVRL.G1.67/
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IV- O regime de acesso a dados pessoais pelas autoridades competentes, para efeitos de 

prevenção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais ou execução de 

sanções penais encontra-se previsto na Lei n.º 59/2019, de 08.08 (Lei de Proteção de 

Dados Pessoais), que transpôs a Diretiva (UE) 2016/680. 

V- O acesso, no âmbito do processo penal, a dados conservados na posse de fornecedores 

de serviços de comunicações encontra-se previsto nos artigos 187.º a 189.º e 269.º, n.º 1, 

al. e), do CPP e na Lei n° 109/2009, de 15 de setembro (Lei do Cibercrime). 

VI- Nesta conformidade, por se situarem em planos distintos, a Lei nº 32/2008, de 17.07, 

não revogou, nem podia ter revogado os artigos 187º a 189 do CPP. 

VII- O legislador, na Lei nº 32/2008, de 17.07, excedeu-se na transposição da Diretiva 

2006/24/CE , legislando não apenas sobre a conservação e a transmissão de dados, mas 

também sobre o acesso a esses dados para prova em processo penal (cfr. artigo 9º, 

declarado inconstitucional pelo Ac. TC nº 268/2022). Ora, tal alteração deveria ter sido 

efetuada no local próprio, ou seja, no Código de Processo Penal, o que não sucedeu, 

mantendo-se inalterada a redação dos artigos 187º, nº 1 e 189º, nº 2. Em resultado disso 

passou a existir um catálogo de crimes para cuja prova desses dados poderiam ser 

utilizados, ou seja, os crimes graves previstos no artigo 2º, nº 1 al. g), que é diferente do 

catálogo previsto para as interceções do nº 1 do artigo 187º do CPP. 

VIII- O artigo 189º, nº 2 do CPP, que não foi revogado pela Lei nº 32/2008, de 17.07, 

constitui, pois, a norma fundamento para acesso aos dados tráfego e de localização 

conservados para prova dos crimes previsto no nº 1 do artigo 187º do CPP que não 

integram o conceito de crimes graves do artigo 2º, nº 1 al. g) da referida lei. 

IX- Mas ainda que assim não fosse, atualmente face à declaração de inconstitucionalidade 

com força obrigatória geral do artigo 9º da Lei nº 323/2008, de 17.07, por força do Ac. 

TC nº 268/2022, tendo em conta o preceituado no artigo 282º da CRP, o nº 2 do artigo 

189º do CPP sempre seria de considerar-se repristinado. O que quer dizer que atualmente 

este preceito legal sempre constituiria a única norma que permite o acesso a dados de 

tráfego e de localização conservados relativamente aos crimes indicados no nº 1 do artigo 

187º do CPP. 

X- O acórdão do Tribunal Constitucional nº 268/2022 manteve intocado o referido regime 

acesso a dados conservados pelas autoridades com vista à investigação de determinados 
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crimes, designadamente os referidos artigos 187º a 189º do CPP e a aludida Lei nº 109/209 

(Lei do Cibercrime). 

XI- Mas, declarada a inconstitucionalidade com força obrigatória geral da Lei nº 32/2008, 

com o sentido que ficou assinalado, e tendo anteriormente sido declarada invalidade a 

Diretiva 2006/24/CE (Acórdão de 08.04.2014, Digital Rights Ireland) subsiste a Diretiva 

2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 12.06, transposta pela Lei nº 

41/2004, de 18.08. 

XII- A Lei 41/2004, de 18.08, grosso modo, impõe aos fornecedores de serviços de 

comunicações eletrónicas a obrigação de conservarem os dados de tráfegos e de 

localização para efeitos de faturação pelo prazo de 6 meses contados de cada 

comunicação. 

XIII- Não se destinando, segundo esta lei, os dados conservados para efeitos de prova em 

processo penal, nada obsta a que eles possam ser utilizados para esse efeito. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRG:2023:12.23.6.PBGMR.A.G1.EE/ 

 

 

➢ Acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães, de 17-10-2023 

Processo n.º 308/19.1JAVRL.G1 

Relator: Desembargador Paulo Almeida Cunha 

 

1. Tal como a Directiva 2006/24/CE não revogou a Directiva 2002/58/CE – excepto no 

aditamento do n.º 1-A ao art. 15.º desta última –, a Lei n.º 32/2008 não revogou a Lei n.º 

41/2004 no plano da mera conservação dos dados e passou a coexistir com a mesma, 

ainda que com diferentes âmbitos de aplicação, nomeadamente no que respeita ao 

catálogo de crimes relevantes e ao prazo de conservação dos dados. 

2. Do mesmo modo, no plano do acesso aos dados conservados, impõe-se entender que o 

art. 9.º da Lei n.º 32/2008 não revogou totalmente o art. 189.º, n.º 2, do CPP, sem prejuízo 

da respectiva e exclusiva derrogação na parte relativa aos dados conservados e à extensão 

do catálogo de crimes relevantes 

3. A inconstitucionalidade com força obrigatória geral declarada no Acórdão do Tribunal 

Constitucional n.º 268/2022, afectou o regime jurídico nacional de conservação e de 

transmissão de dados gerados pelas comunicações electrónicas. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRG:2023:12.23.6.PBGMR.A.G1.EE/
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4. Com esta declaração de inconstitucionalidade com eficácia ex tunc, passou a ser 

inequívoco que os operadores de comunicações móveis já não podem conservar ou 

transmitir dados ao abrigo dos artigos 4.º a 6.º, e bem assim, do art. 9.º da Lei n.º 32/2008. 

5. Afastada a aplicação da Lei n.º 32/2008, a conservação de dados de localização pelos 

operadores de comunicações móveis e a respectiva transmissão à autoridade judicial fica 

integralmente sujeita ao já acima analisado regime previsto no art. 189.º, n.º 2, do Código 

de Processo Penal (redaçcão da Lei n.º 48/2007), e na Lei n.º 41/2004, de 18 de Agosto, 

maxime artigos 1.º, n.ºs 2, 4 e 5, art. 2.º, n.º 1, al. e), 5.º, 6.º, n.ºs 2 e 3, e 7.º (redacção da 

Lei n.º 46/2012), incluindo a remissão aqui operada para o prazo de prescrição de seis 

meses do direito ao recebimento do preço dos serviços prestados, previsto no art. 10.º, n.º 

1, da Lei 23/96, de 26 de Julho (redacção da Lei n.º 24/2008). 

6. Em virtude do efeito repristinatório previsto no n.º 1 do art. 282.º da Constituição, a 

declaração de inconstitucionalidade em apreço não pode deixar de afectar a aludida 

derrogação tácita do art. 189.º, n.º 2, do Código de Processo Penal (na redaçcão da Lei n.º 

48/2007) operada pelo art. 9.º da Lei n.º 32/2008 e, consequentemente, a norma do art. 

189.º, n.º 2, do Código de Processo Penal, regressa à sua amplitude anterior à entrada em 

vigor da Lei n.º 32/2008. 

7. Assim, por um lado, a obtenção e junção aos autos de dados sobre a localização celular 

ou de registos da realização de conversações ou comunicações só podem ser ordenadas 

ou autorizadas, em qualquer fase do processo, por despacho do juiz quanto a crimes 

previstos no art. 1.º do art. 187.º do CPP e em relação a pessoas referidas no n.º 4 do 

mesmo artigo (art. 189.º, n.º 2, do CPP). 

8. Por outro lado, os operadores de comunicações móveis só podem tratar e transmitir 

estes dados durante o prazo de seis meses após a prestação do serviço e devem responder 

aos pedidos de acesso a dados pessoais dos utilizadores apresentados pelas autoridades 

judiciárias competentes, nomeadamente ao abrigo do referido art. 189.º, n.º 2, do CPP, e 

da Lei n.º 41/2004. 

https://jurisprudencia.csm.org.pt/ecli/ECLI:PT:TRG:2023:308.19.1JAVRL.G1.1F/ 
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